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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

OBJETO: RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS (CBUQ) NO MUNICÍPIO DE 

SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ/AM 

 

 

Conforme disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, as contratações públicas 

devem ser precedidas de Estudos Técnicos Preliminares (ETP’s). 
 

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do 

planejamento de uma contratação (planejamento preliminar) e tem como objetivo 

assegurar a viabilidade técnica e econômica da contratação e embasar o Termo de 

Referência/Projeto Básico/Plano de Trabalho, que somente será elaborado se a 

contratação for considerada viável. 
 

Objetivando subsidiar a elaboração do ETP é importante examinar os 

normativos (normas, regras, preceitos e legislação) que disciplinam os 

materiais/equipamentos/serviços a serem contratados, de acordo com a sua natureza, 

além de analisar as contratações anteriores do mesmo objeto, a fim de identificar as 

inconsistências ocorridas nas fases de planejamento da contratação, seleção do 

fornecedor e execução do objeto. 
 

O recapeamento asfáltico é uma atividade fundamental para manutenção e 

preservação de vias públicas, garantindo sua durabilidade, segurança e conforto para os 

usuários. O objetivo deste estudo técnico preliminar é analisar a viabilidade e os 

requisitos necessários para execução de um projeto de recapeamento asfáltico em 

diversas ruas do município. 
 

Neste estudo, serão abordados diversos aspectos, tais como a avaliação das 

condições das vias existentes, a análise estrutural, a definição dos materiais e técnicas 

de recapeamento mais adequado, bem como a estimativa de custo e cronograma de 

execução. 
 

Serão considerados também fatores ambientais, de mobilidade urbana e de 

segurança durante a execução das obras, a fim de minimizar os impactos negativos para 

a população e garantir a qualidade dos serviços realizados. Através deste estudo, 

pretende-se obter um diagnóstico preciso da situação atual das vias, identificando 

patologias e falhas no pavimento existente, além de definir soluções técnicas e 

adequadas para a recuperação da infraestrutura. 
 

Espera-se que este estudo técnico preliminar forneça informações fundamentais 

para embasar a elaboração de um projeto detalhado de recapeamento asfáltico, servido 

como referência para a tomada de decisões e planejamento das atividades necessárias, a 

fim de garantir um resultado final eficiente e duradouro. Salienta-se que este estudo é 

apenas uma etapa inicial do processo, sendo necessário realizar outras análises e estudos 
complementares antes da execução efetiva do recapeamento asfáltico, como projetos 

executivos, licenciamentos e a obtenção de recursos financeiros. Portanto, a realização 

deste estudo técnico preliminar é de extrema importância para garantir a eficiência e a 

segurança do processo de recapeamento asfáltico, contribuindo para melhoria da 

infraestrutura viária e o bem-estar da comunidade em geral. 
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ÓRGÃO SOLICITANTE 

Setor requisitante: Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transportes e Serviços 

Urbanos - SEMINFRA 
 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1.1 O objeto de estudo é o RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS (CBUQ) NO 

MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ/AM, que visa a recuperação da 

capa de rolamento asfáltico existente sobre as seguintes vias do município relacionadas 

abaixo: 

- RUA CAPITÃO SILVINO 

- AVENIDA UATUMÃ 

- RUA ALVARO MAIA 

- RUA FRANCISCO XAVIER 

- RUA FERNANDO FABIANO TRECHO 2 

- RUA FERNANDO FABIANO TRECHO 3 

 

2. CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO 

2.1 De acordo com desta Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transportes e Serviços 

Urbanos, o presente objeto é considerado como Obra Comum, visto que não há 

elementos construtivos complexos, tratando-se de obra corriqueira há municipalidade, 

com valor de baixo vulto. O tipo de obra é de natureza heterogênea, pois possui apenas 

uma técnica de execução que é a realização da capa de rolamento com Concreto 

Betuminoso a Quente, com baixo risco de engenharia, não havendo ampliação de área 

construída, apenas a recuperação do pavimento existente. 

2.2 Observamos também que existem empresas do ramo que atuam regionalmente, 

ampliando a livre concorrência, concluindo assim, tratar-se de obra comum de 

engenharia pois a mão de obra, os equipamentos e os materiais utilizados são 

padronizáveis e amplamente disponíveis no mercado, os métodos construtivos tem 

responsabilidade técnica assumida por engenheiro civil com registro no CREA, bem 

como o objeto contratado é de conhecimento geral e possui características técnicas de 

fácil descrição e compreensão. 

 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

3.1 O pavimento asfáltico é a melhor solução para a realização da infraestrutura urbana, 

sendo considerado flexível adequando-se as variações de temperatura, possuindo 

características permeáveis que auxiliam na drenagem urbana e principalmente é de 

baixo custo comparado as outras técnicas. Entretanto como todo material, sofre danos 

pelas intempéries e condições adversas de uso. Dentre as razões que podem levar à 

necessidade de realizar o recapeamento asfáltico algumas das principais justificativas 

incluem: 

3.1.1 Desgaste e envelhecimento: com o tempo, o asfalto sofre desgaste natural devido 

ao tráfego intenso, variações climáticas, exposição aos raios solares e ações de agentes 
químicos presentes na atmosfera. Esses fatores podem causar fissuras, trincas e 

deformações no pavimento, comprometendo sua integridade estrutural. 

3.1.2 Deficiências no pavimento: o pavimento asfáltico pode apresentar uma série de 

deficiências, como buracos, ondulações, afundamentos, desgaste superficial, 

desprendimento da camada de rolamento, entre outros problemas. Essas falhas podem 

comprometer a segurança dos usuários, causar danos aos veículos e prejudicar a fluidez 

do tráfego. 
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3.1.3 Necessidade de melhorias estruturais: em alguns casos, o recapeamento asfáltico é 

necessário para fortalecer a estrutura do pavimento, especialmente quando ocorre a 

deterioração das camadas danificadas e a reconstrução do pavimento, garantindo uma 

base sólida para o novo revestimento asfáltico. 

3.1.4 Aumento da capacidade de carga: quando uma via apresenta um aumento 

significativo no volume do tráfego ou no peso dos veículos que a utilizam, pode ser 

necessário recapear o pavimento para aumentar sua capacidade de carga e garantir sua 

durabilidade. Isso pode envolver o aumento da espessura da camada asfáltica ou a 

utilização de materiais mais resistentes. 

3.1.5 Melhoria da qualidade da via: o recapeamento asfáltico também pode ser realizado 

como parte de um projeto de melhoria da qualidade da via, visando proporcionar maior 

conforto e segurança aos usuários. Isso pode incluir a redução de ruídos, a melhoria da 

drenagem, a sinalização adequada e a adoção de técnicas mais avançadas de 

pavimentação. 

3.2 Este tipo de obra de recuperação do pavimento é a mais conveniente disponível no 

mercado, pois não existe interferência na estrutura do pavimento, cito sub-base, base, 

guias e sarjetas, reduzindo drasticamente o custo de realização de um novo pavimento 

por exemplo. Em suma, a recuperação do pavimento com recapeamento asfáltico surge 

como solução ideal para dar melhoria na qualidade da via. Através desse processo, é 

possível restabelecer as condições adequadas da superfície de rolamento, garantindo 

segurança, conforto e durabilidade ao sistema viário. 

3.3 A figura abaixo faz parte de um estudo que demonstra que a recuperação do 

pavimento aumenta significativamente sua vida útil. 

  

 
Figura 1 – Evolução a condição do pavimento (Adaptado de KANDHAL; MALLICK, 1997) 

 

4. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÃO ANUAL 

4.1 A Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transportes e Serviços Urbanos possui 

levantamento de todas as vias com pavimento deficiente, entretanto o objeto em questão 

é que apenas uma parte do referido levantamento não foi inserido no Plano de 

Contratações Anual uma vez que o mesmo não fora realizado para o presente exercício. 

Esclarecendo que na maioria das contratações realizadas para este tipo de obra os 

recursos financeiros necessários advêm de repasse entre o município e órgãos Estadual 

e/ou Federal. 

4.2 Vale ressaltar que por se tratar de um município pequeno, São Sebastião do Uatumã 

não possui arrecadação suficiente que permita incluir este tipo de serviço no Plano de 
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Contratação Anual, uma vez que os recursos municipais são distribuídos de forma 

prioritária para áreas de maior interesse e necessidades dos contribuintes, não sendo 

possível prever com exatidão quanto de recurso próprio poderá ser utilizado para este 

fim, ou seja, torna-se imprevisível a disponibilidade de valor e quando o município terá 

recurso para firmar contrato, pois depende da atuação política de órgãos superiores. De 

modo que a previsibilidade somente será identificada após a consagração de repasse, ou 

análise financeira momentânea, dificultando a previsão da contratação no Plano de 

Contratação Anual.  

 

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 De acordo com o artigo 62 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para 

habilitação das empresas licitantes deverá ser apresentado um conjunto de informações 

e documentos necessários e suficientes objetivando a comprovação da capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, as quais serão exigidas apenas ao licitante 

vencedor no ato da contratação. As informações serão divididas em: 

I – Jurídica 

II – Qualificação Técnica 

 - Apresentação de certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo CREA – 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, em quantidades suficientes que 

demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior. Neste caso deverá ser comprovado 

quantidade mínima do serviço identificado na tabela abaixo: 
 

Parcela de Maior Relevância UND 
QTD  

(em licitação) 

QTD 

(mínima) 

Percentual 

(%) 

EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO COM 
APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO 

(AQUISIÇÃO EM USINA) E PINTURA DE 

LIGAÇÃO. 

M2 513,17 256,585 50,00 

    *Exigência em conformidade com §2º do Art. 67 da Lei nº 14.133/21 
 

 - Declaração formal indicando que possui instalações e aparelhamento adequado 

e disponíveis para realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 

membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

 - Declaração emitida pelo licitante de que possui pleno conhecimento do objeto 

e das condições de sua execução e ainda das peculiaridades inerentes à natureza do 

trabalho, assumindo total responsabilidade por sua proposta e que sua opção em não 

realizar a Vistoria, não será utilizada para quaisquer questionamentos futuros que 

ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. A visita técnica será 

facultativa, caso a licitante deseja realizá-la, deverá apresentar o Atestado de Visita 

devidamente assinado pelo servidor responsável pela contratante.  

III – Fiscal, Social e Trabalhista 

IV – Econômico-financeira 

  

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

6.1 Para obtenção do quantitativo esta Secretaria, realizou levantamento nas vias que 

necessitam de recuperação priorizando as de maior fluxo ou em estado de degradação 

mais avançado, resultando em área quadrada de acordo com a memória de cálculo 

demonstrada no quadro abaixo: 
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ITEM LOCAL TOTAL M2 

1 RUA CAPITÃO SILVINO 101,40 

2 AVENIDA UATUMÃ 181,13 

3 RUA ALVARO MAIA 35,70 

4 RUA FRANCISCO XAVIER 51,60 

5 RUA FERNANDO FABIANO TRECHO 2 99,90 

6 RUA FERNANDO FABIANO TRECHO 3 43,44 

TOTAL 513,17 

 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

7.1 Diante do quantitativo estipulado foi possível obter o valor referente à futura 

contratação, realizando a composição do serviço de acordo com as normas técnicas, 

com base na tabela referencial SINAPI – 12/2023 utilizada para orçar este objeto. 

7.2 Para tanto utilizou-se como referencial de custos a Tabela SINAPI – 12/2023 com 

desoneração para construção de rodovias e ferrovias um BDI de 29,77% e com 

desoneração para fornecimento de materiais e equipamentos um BDI de 16,55%, para 

execução global do objeto. 

 

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

8.1 O levantamento do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, será 

anexada posteriormente ao processo. Ressalta-se que a pesquisa conforme as diretrizes 

da IN 91/2022. 

8.2 O levantamento do valor foi calculada com base na tabela referencial SINAPI – 

12/2023 utilizada para orçar este objeto, é uma publicação que apresenta os custos de 

referência dos diversos serviços aplicados à construção civil, para fins de orçamento de 

um empreendimento, a partir do projeto e suas especificações técnicas, pois, no entanto, 

supre a pesquisa de preços de mercado, conforme Decreto Federal nº 7.983, de 08 de 

abril de 2013 e publicação “Orientações para elaboração de planilhas orçamentárias 

públicas – TCU”. 

 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

9.1 Trata-se de regime de Contratação Indireta, na qual a Administração transfere a 

execução do objeto à terceira pessoa (Contratada), cabendo à contratante a fiscalização 

plena das atividades desenvolvidas, transferindo ao contratado a responsabilidade dos 

encargos civis, trabalhistas, tributários e previdenciários, bem como dos riscos do 

empreendimento. 

9.2 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

9.3 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto 

Municipal nº 011, de 19 de janeiro de 2024, não infringido qualquer atividade, cuja 

execução indireta é vedada. Portanto, a contratação enquadra-se em serviços comuns de 

engenharia, não continuado mediante licitação, na modalidade Pregão Eletrônico com 

fulcro nos Artigos 6º e 29 da Lei nº 14.133/21, possuindo ainda as seguintes 

características: 

- Serviço com grande disponibilidade no mercado; 

- Serviço sem necessidade de peculiaridade técnicas para atingir seus fins; 

- Potencial similaridade dos produtos entregues caso fossem contratados com empresas 

diversas. 
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10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

10.1 O não parcelamento da solução é mais satisfatório do ponto de vista de eficiência 

técnica, haja vista que o gerenciamento dos serviços permanecerá sempre a cargo de um 

único contratado, resultando num maior nível de controle da execução dos serviços por 

parte da administração, concentrando a responsabilidade dos serviços e garantia dos 

resultados numa única pessoa jurídica. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

11.1 Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependes 

para que o objetivo desta contratação seja atingindo, uma vez que tratar-se de objeto de 

execução linear com fases ininterruptas. 

 

12. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

12.1 O projeto básico, bem como todos os elementos técnicos necessários para a 

execução da obra, foi desenvolvido e aprovado pela equipe técnica da SEMINFRA. 

12.2 Os serviços, objeto dessa contratação serão financiados com recursos oriundos do 

município. 

 

13. RESULTADOS PRETENDIDOS 

13.1 Espera-se que a contratação de empresa especializada para execução da obra de 

recapeamento asfáltico das vias citadas no Item 6 deste estudo, propicie qualidade, 

homogeneidade e profissionalismo no desempenho dos serviços, garantia e 

cumprimento das normas e leis pertinentes. 

13.2 A recuperação da camada de rolamento das vias também pretendemos prolongar a 

vida útil do pavimento como um todo, ou seja, proteger as camadas inferiores (base e 

sub-base) diminuindo assim o custo de manutenção a longo prazo. 

13.3 Por fim e mais importante, é esperado que o recapeamento asfáltico propicie 

segurança ao trânsito protegendo veículos, bicicletas e pedestres e todas as ocorrências 

negativas de buracos e irregularidades existentes nas vias podem causar. 

 

14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À 

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

14.1 A SEMINFRA possui servidor capacitado e profissionalizado na área de atuação 

pertinente ao objeto, sendo: 

- Engenheiro Civil responsável pela fiscalização da execução dos serviços e contrato. 

- Secretário de Obras responsável pela gestão do contrato. 

 

15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

15.1 Para a execução dos serviços de recapeamento asfáltico não haverá intervenção no 

meio ambiente, uma vez que o pavimento já existe, ou seja, não existirá supressão de 

vegetação, movimento de terra, abertura de vias e nem desvio fluxo pluvial, além de que 
a obra ocorrerá em área urbana já estabilizada. 

15.2 Os impactos ambientais causados pela utilização de mistura asfáltica estão 

relacionados diretamente com o ciclo de produção, passando pelo transporte da matéria 

prima, benefício em usina, transporte do produto acabado e aplicação. Vários estudos 

apontam que este processo é responsável pela emissão NO2 e SO2 em concentrações 

maiores quando o produto está com a temperatura elevada. Outro fator que pode 

impactar o ambiente é o refugo de obra, neste caso sobra da mistura asfáltica. 
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15.3 Logo para mitigar os efeitos de risco ao ambiente a contratada deverá assegurar 

dentre outras a garantia dos seguintes procedimentos: 

- Utilização de EPI’s a todos funcionários envolvidos diretamente na produção e 

aplicação da mistura asfáltica; 

- Apresentar Certificado de Regularidade – CR junto ao Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (https://www.gov.br/ibama/pt-

br/servicos/cadastros/ctf/certificado-de-regularidade). 

 

16. MAPA DE RISCO 
Tipo de Risco Descrição Materialização Mitigação Alocação 

Incapacidade de 

gerenciamento de 
obras 

Falta de mão de 

obra para 

cumprimento do 
cronograma físico 

Aumento do prazo para 

conclusão da obra 

Gerenciamento de 

pessoas eficientes pela 

empresa e contratação de 
mão de obras em 

quantidade suficiente 

Contratada 

Matéria Prima 
Falta de oferta de 

insumos 
Paralização, atraso 

Buscar novos 

fornecedores, apresentar 

soluções tecnológicas 

para substituição dos 
materiais 

Contratada 

Variação excessiva 
dos custos dos 

materiais utilizados 

para execução da 

obra 

Alteração dos 
preços em razão de 

políticas fiscais ou 

tributárias aplicadas 

pelo Estado 

Impossibilidade de 
execução da obra pelo 

aumento excessivo do 

custo dos materiais 

Reequilíbrio econômico-

financeiro 
Contratante 

Caso fortuito ou 

força maior 

Situações de obra 
que configurem 

caso fortuito ou 

força maior 

Impossibilidade de 

continuidade na 

execução da obra 

Adequação do objeto, 

aditamento, 
apostilamento, 

prorrogação de prazo de 

execução e/ou vigência 

do contrato 

Contratante 

Má execução 

Serviços executados 
em 

desconformidade 

com o projeto, 

apresentação de 
falhas 

Fissuras, trinca 

transversal/longitudinal, 
trincas em malha, 

afundamento plástico, 

ondulação, 

escorregamento, 
exsudação 

Estudo de causa, 

reexecução, correção dos 

serviços 

Contratada 

 

17. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

17.1 Como base neste Estudo Técnico Preliminar, ao compararmos os aspectos 

positivos e negativos, aliados a economia que esta manutenção das vias dará a longo 

prazo, e que a equipe da SEMINFRA opina como viável abertura do processo licitatório 

para contratação de empresa especializada para realização dos serviços. 

 

São Sebastião do Uatumã/AM, 06 de março de 2024. 

 

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade 

competente para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais 

providências cabíveis. 

 

Emerson Sampaio Cadaxo 
Engenheiro Civil 

Registro 0414630734AM 

mailto:semintrasu.ssu@gmail.com
http://www.saosebastiaodouatuma.am.gov.br/
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/certificado-de-regularidade
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/certificado-de-regularidade
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PROJETO: RECAPEAMENTO DE RUAS NO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO 

UATUMÃ/AM 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ 

LOCAL: MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ 

 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

1.0 FINALIDADE 

2.0 DISPOSIÇÕES GERAIS 

2.1. OBJETO 
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2.10. PROJETOS 

2.11. DIVERGÊNCIAS 

2.12. CANTEIRO DE OBRAS  

3.1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

3.2. MOVIMENTOS EM TERRA 
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3.4. DIVERSOS 

4.0. ENTREGA DA OBRA 

5.0 PRESCRIÇÕES DIVERSAS 
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1. FINALIDADE 

Esta especificação técnica visa estabelecer as condições para a 

RECAPEAMENTO DE RUAS NO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ/AM. 

2. DISPOSIÇÕES GERAIS 

As LICITANTES deverão fazer um reconhecimento no local da obra antes da 

apresentação das propostas, a fim de tomar conhecimento da situação atual das 

instalações, da extensão dos serviços a serem executados, das dificuldades que poderão 

surgir no decorrer da obra, bem como cientificarem-se de todos os detalhes construtivos 

necessários a sua perfeita execução. Os aspectos que as LICITANTES julgarem 

duvidosos, dando margem à dupla interpretação, ou omissos nestas Especificações, 

deverão ser apresentados à FISCALIZAÇÃO através de fax e elucidados antes da 

Licitação da obra. Após esta fase, qualquer dúvida poderá ser interpretada apenas pela 

FISCALIZAÇÃO, não cabendo qualquer recurso ou reclamação, mesmo que isso venha a 

acarretar acréscimo de serviços não previstos no orçamento apresentado por ocasião da 

Licitação. 

2.1. OBJETO 

O objeto dessa especificação técnica visa estabelecer as condições para 

RECAPEAMENTO DE RUAS NO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ/AM, a ser 

executada em pavimento flexível em Concreto Betuminoso Usinado a Quente nas Ruas 

CAPITÃO SILVINO, AVENIDA UATUMÃ, RUA ÁLVARO MAIA, RUA FRANCISCO 

XAVIER e RUA FERNANDO FABIANO. 

 

2.2. MEMORIAL DESCRITIVO 

A obra consistirá na construção de pavimento flexível em concreto betuminoso 

usinado a quente, considerando espessura mínima de serviço em 0,03m para capa de 

revestimento do pavimento flexível. Antes da execução do concreto betuminoso usinado a 

quente deverá ser realizada uma limpeza nas vias que receberão o serviço, com a 
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remoção de quaisquer intempéries e materiais orgânicos que possam vir a prejudicar os 

serviços. A área receberá pintura de ligação antes da aplicação da capa asfáltica, sendo 

que, caso seja necessário a paralisação dos serviços devido chuva ou outras ocorrências, 

aquele trecho receberá imprimação antes da nova execução do pavimento. As laterais do 

pavimento receberão meio-fio e sarjeta. Após o término da execução do pavimento 

flexível completo, as vias receberão sinalização horizontal e vertical. 

2.3. REGIME DE EXECUÇÃO 

Empreitada por preço global. 

2.4. PRAZO 

O prazo para execução da obra será de 120 (cento e vinte) dias corridos, 

contados a partir da data de emissão da Ordem de Serviço ou assinatura do contrato, 

devendo a CONTRATADA submeter à aprovação da Prefeitura Municipal de SÃO 

SEBASTIÃO DO UATUMÃ a sua proposta de cronograma físico-financeiro para 

execução. 

2.5. ABREVIATURAS 

No texto destas Especificações Técnicas serão usadas, além de outras 

consagradas pelo uso, as seguintes abreviaturas: 

FISCALIZAÇÃO: Engenheiro ou preposto credenciado pela Prefeitura 

CONTRATADA: Empresa com a qual for contratada a execução da obra 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal 

LICITANTE: Empresa com a qual participará da Licitação 

ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas 

CREA: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

INMETRO: Instituto Nacional de Medidas 

 

2.6. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
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Serão documentos complementares a estas especificações técnicas, 

independentemente de transcrição: 

- todas as normas da ABNT relativas ao objeto destas especificações técnicas; 

- Caderno de Encargos da Secretaria Municipal de Obras do Município; 

- instruções técnicas e catálogos de fabricantes, quando aprovados pela 

FISCALIZAÇÃO; 

- as normas do Governo do Estado do Amazonas e de suas concessionárias de 

serviços públicos e as normas do CREA/AM. 

2.7. MATERIAIS 

Todos os materiais necessários serão fornecidos pela CONTRATADA. Deverão 

ser de primeira qualidade e obedecendo às normas técnicas específicas. As marcas 

citadas nestas especificações constituem apenas referência, admitindo-se outras 

previamente aprovadas pela FISCALIZAÇÃO. 

 

2.7.1 Condições de similaridade 

Os materiais especificados poderão ser substituídos, mediante consulta prévia 

à FISCALIZAÇÃO, por outros similares, desde que possuam as seguintes condições de 

similaridade em relação ao substituído: qualidade reconhecida ou testada, equivalência 

técnica (tipo, função, resistência, estética a apresentação) e mesma ordem de grandeza 

do preço. 

2.8. MÃO-DE-OBRA E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

A CONTRATADA deverá empregar somente mão-de-obra qualificada na 

execução dos diversos serviços. 

Cabem à CONTRATADA as despesas relativas às leis sociais, seguros, 

vigilância, transporte, alojamento e alimentação do pessoal, durante todo o período da 

obra. 
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A CONTRATADA se obriga a fornecer a relação de pessoal e a respectiva guia 

de recolhimento das obrigações com o INSS. Ao final da obra, deverá ainda fornecer a 

seguinte documentação relativa à obra: 

- Certidão Negativa de Débitos com o INSS; 

- Certidão de Regularidade de Situação perante o FGTS e 

- Certidão de Quitação do ISS referente ao contrato. 

A CONTRATADA deverá empregar mão-de-obra qualificada temporária na 

execução dos diversos serviços. 

Cabem à CONTRATADA fornecer diariamente a FISCALIZAÇÃO, a listagem 

diária dos operários com suas respectivas funções. 

 

2.9. RESPONSABILIDADE TÉCNICA E GARANTIA 

 
A CONTRATADA deverá apresentar, antes do início dos trabalhos, a ART 

referente à execução da obra e aos projetos, incluindo os fornecidos pela 

CONTRATANTE. A guia da ART deverá ser mantida no local dos serviços. 

Com relação ao disposto no Art. 618 do Código Civil Brasileiro, entende-se que 

o prazo de 05 (cinco) anos, nele referido, é de garantia e não de prescrição. 

O prazo prescricional para intentar ação civil é de 10 anos, conforme Art. 205 

do Código Civil Brasileiro. 

2.10. PROJETOS 

O projeto de arquitetura será fornecido pela CONTRATANTE. Se algum 

aspecto destas especificações estiver em desacordo com as normas vigentes da ABNT, 

CREA, Governo do Estado e Secretária Municipal de Obras local, prevalecerá à 

prescrição contida nas normas desses órgãos. 

2.11. DIVERGÊNCIAS 
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Em caso de divergência, salvo quando houver acordo entre as partes, será 

adotada a seguinte prevalência: 

- as normas da ABNT prevalecem sobre estas especificações técnicas e estas, 

sobre os projetos e caderno de encargos; 

- as cotas dos desenhos prevalecem sobre suas dimensões, medidas em 

escala; 

- os desenhos de maior escala prevalecem sobre os de menor escala e 

- os desenhos de datas mais recentes prevalecem sobre os mais antigos. 

 

2.12. CANTEIRO DE OBRAS 

A CONTRATADA deverá elaborar, antes do início das obras e mediante ajuste 

com a FISCALIZAÇÃO, o projeto do canteiro de obras, dentro dos padrões exigidos pelas 

concessionárias de serviços públicos e Normas Regulamentadoras do Ministério do 

Trabalho (NR 18 - 2015). A construção do canteiro está condicionada à aprovação de seu 

projeto pela FISCALIZAÇÃO. 

3.0 - ESPECIFICAÇÕES DE SERVIÇOS 

 
1. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 
 
1.1 ENGENHEIRO CIVILDE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Deverá ser um profissional devidamente qualificado e registrado no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA. 

A função deste profissional deverá constar da A.R.T. respectiva. 

Juntamente ao engenheiro, uma equipe estará de prontidão para manter os 

serviços em execução no canteiro de obras, atestando os projetos e execução da obra e 

realizando os serviços técnicos de execução. 

 

1.2 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMNETARES 
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A obra será localmente administrada por um profissional do Executante, que 

deverá estar presente em tempo integral e representará o Executante junto ao 

Contratante. 

 

2 SERVIÇOS PRELIMINARES 

 
A PREFEITURA deverá elaborar, antes do início das obras e mediante ajuste 

com a FISCALIZAÇÃO, o projeto do canteiro de obras, dentro dos padrões exigidos pelas 

concessionárias de serviços públicos e Normas Regulamentadoras do Ministério do 

Trabalho (NR 18 - 2015). A construção do canteiro está condicionada à aprovação de seu 

projeto pela FISCALIZAÇÃO DO PROPRIO MUNICIPIO. 

 

2.1. PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 

 
A CONTRATADA deverá fornecer e instalar a placa, cujo padrão será fornecido 

pela CONTRATANTE (FISCALIZAÇÃO). A placa deverá ser instalada em posição de 

destaque no canteiro de obras, devendo a sua localização ser previamente aprovada pela 

FISCALIZAÇÃO. Com dimensões de 3,00m x 2,00m = 6,00 m². 

 

3 RUA CAPITÃO SILVINO 

3.1 TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL 

ASFÁLTICO DE 30000 L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM 

(UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 

O transporte de materiais betuminosos com a utilização de caminhão tanque 

distribuidor de asfalto de 30.000 l de capacidade, em via em leito natural, com 

revestimento primário ou em rodovia pavimentada. 

A distância de transporte deve ser medida segundo itinerário aprovado pela 

fiscalização, obedecendo ao previsto em projeto. 
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Aplicação: O caminhão tanque distribuidor de asfalto consiste no equipamento utilizado 

no transporte de emulsões asfálticas realizado entre o tanque de estocagem e o local de 

aplicação. 

Os serviços de transporte com caminhão tanque será medido em tonelada por 

quilômetro percorrido. 

 

 

3.2 CARGA DE MISTURA ASFÁLTICA EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M³ 

(UNIDADE: M3). AF_07/2020 

A usina de asfalto carrega (despeja) a mistura asfáltica na caçamba do caminhão 

basculante. 

 

3.3 EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 

ASFÁLTICO (AQUISIÇÃO EM USINA) E PINTURA DE LIGAÇÃO. 

Realizar a limpeza da área, removendo o material cortado. Em seguida, aplicar a 

pintura de ligação com ligante betuminoso, a emulsão asfáltica tipo RR-2C, em toda a 

superfície do buraco. 

Na sequência, efetuar o lançamento da massa asfáltica. Por fim, com a placa 

vibratória, realizar a compactação. 

Esta especificação define a sistemática empregada na execução de camada do 

pavimento flexível de estradas de rodagem, pela confecção de mistura asfáltica a quente 

em usina apropriada utilizando ligante asfáltico, agregados e material de enchimento 

(filer). Estabelece os requisitos concernentes aos materiais, equipamentos, execução e 

controle de qualidade dos materiais empregados, além das condições de conformidade e 

não-conformidade e de medição dos serviços. 

Deverá o construtor se interar do tipo de revestimento a ser aplicado sobre a base, 

para que possa tomar cuidados especiais, além dos especificados. 

Referências 

Os documentos relacionados neste item serviram de base à elaboração desta 

Norma e contêm disposições que, ao serem  citadas no texto, se tornam parte integrante 
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desta Norma. As edições apresentadas são as que estavam em vigor na data desta 

publicação, recomendando-se que sempre sejam consideradas as edições mais recentes, 

se houver. 

NORMAS 

AMERICAN ASSOCIATION OF STATE HIGHWAY AND TRANSPORTEATION 

OFFICIALS. T 283-89: resistance of compacted bituminous mixture to moisture induced 

damage. In: ______. Standard specifications for transportation materials and methods of 

sampling and testing. Washington, D.C., 1986. v.2 

AMERICAN SOCIETY FOR TESTING AND MATERIALS. ASTM D 1754: effect of 

heat and air on asphaltic materials ( Thin-Film Oven Test ): test. In: ______. 1978 annual 

book of ASTM standards. Philadelphia, Pa., 1978. 

ASTM D 2872: effect of heat and air on a moving film of asphalt ( Rolling Thin-Film 

Oven Test ): test. In: ______. 1978 annual book of ASTM standards. Philadelphia, Pa., 

1978. 

ASTM E 303: pavement surface frictional properties using the British Portable 

Tester – Surface Frictional Properties Using the Britsh Pendulum Tester: test for 

measuring. In: ______. 1978 annual book of ASTM standards. Philadelphia, Pa., 1978. 

NBR 6560: materiais asfálticos – determinação de ponto de amolecimento – 

método do anel e bola. Rio de Janeiro, 2000. 

ASSOCIATION FRANÇAISE DE NORMALISATION. AFNOR NF P-98-216-7: 

determination de la macrotexture - partie 7: determination de hauteur au sable. Paris, 

1999. 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM. DNER-ISA 07: 

impactos da fase de obras rodoviárias – causas/ mitigação/ eliminação. In: ______. Corpo 

normativo ambiental para empreendimentos rodoviários. Rio de Janeiro, 1996. 

BRASIL. Agência Nacional de Petróleo. Gás Natural e Biocombustíveis - ANP. 

Regulamento Técnico no 03/2005. Resolução ANP nº 19, de 11 de julho de 2005. Brasília, 

DF, Anexo I, julho de 2005. Disponível em: <htpp://www.200.179.25.133/ 

NXT/gateway.dll/leg/resoluções_anp/2005julho /ramp%2019%....> Acesso em 11 de julho 

de 2005. 
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DNER-EM 367/97: material de enchimento para misturas asfálticas: especificação 

de material. Rio de Janeiro:IPR, 1997. 

DNER-ME 003/99: material asfáltico – determinação da penetração: método de 

ensaio. Rio de Janeiro: IPR,1999. 

DNER-ME 004/94: material asfáltico – determinação da viscosidade “Saybolt-Furol” 

a alta temperatura: método de ensaio. Rio de Janeiro: IPR, 1994.  

DNER-ME 035/98: agregados – determinação da abrasão “Los Angeles” : método 

de ensaio. Rio de Janeiro: IPR, 1998.  

DNER-ME 043/95: misturas asfálticas a quente – ensaio Marshall: método de 

ensaio. Rio de Janeiro: IPR, 1995. 

DNER-ME 053/94: misturas asfálticas – percentagem de betume: método de 

ensaio. Rio de Janeiro: IPR, 1994. 

DNER-ME 054/97: equivalente de areia: método de ensaio. Rio de Janeiro: IPR, 

1997. 

DNER-ME 078/94: agregado graúdo – adesividade a ligante asfáltico: método de 

ensaio. Rio de Janeiro: IPR, 1994. 

DNER-ME 079/94: agregado - adesividade a ligante asfáltico: método de ensaio. 

Rio de Janeiro: IPR, 1994. 

DNER-ME 083/98: agregados – análise granulométrica: método de ensaio. Rio de 

Janeiro: IPR, 1998. 

DNER-ME 086/94: agregados – determinação do índice de forma: método de 

ensaio. Rio de Janeiro: IPR, 1994. 

DNER-ME 089/94: agregados – avaliação da durabilidade pelo emprego de 

soluções de sulfato de sódio ou de magnésio: método de ensaio. Rio de Janeiro: IPR, 

1994. 

DNER-ME 138/94: misturas asfálticas – determinação da resistência à tração por 

compressão diametral: método de ensaio. Rio de Janeiro: IPR, 1994.  

DNER-ME 148/94: material asfáltico – determinação dos pontos de fulgor e 

combustão (vaso aberto Cleveland): método de ensaio. Rio de Janeiro: IPR, 1994. 



 
 

 
 
 

ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ 

 

 

DNER-ME 401/99: agregados – determinação de índice de degradação de rochas 

após compactação Marshall com ligante IDml e sem ligante IDm: método de ensaio. Rio 

de Janeiro: IPR, 1999. 

DNER-PRO 164/94 – Calibração e controle de sistemas de medidores de 

irregularidade de superfície do pavimento (Sistemas Integradores IPR/USP e Maysmeter); 

DNER-PRO 182/94: medição de irregularidade de superfície de pavimento com 

sistemas integradores IPR/USP e Maysmeter: procedimento. Rio de Janeiro: IPR, 1994. 

DNER-PRO 277/97: metodologia para controle estatístico de obras e serviços: 

procedimento: Rio de Janeiro: IPR, 1997. 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES. DNIT 

011/2004-PRO: gestão da qualidade em obras rodoviárias: procedimento. Rio de Janeiro: 

IPR, 2004. 

Condições Específicas 

Material 

Os materiais constituintes do concreto asfáltico são agregado graúdo, agregado 

miúdo, material de enchimento filer e ligante asfáltico, os quais devem satisfazer às 

Normas pertinentes, e às Especificações aprovadas pelo DNIT. 

Cimento asfáltico 

Podem ser empregados os seguintes tipos de cimento asfáltico de petróleo: 

– CAP-30/45 

– CAP-50/70 

– CAP-85/100 

Agregado graúdos 

O agregado graúdo pode ser pedra britada, escória, seixo rolado preferencialmente 

britado ou outro material indicado nas Especificações Complementares  

a) desgaste Los Angeles igual ou inferior a 50% (DNER-ME 035); admitindo-se 

excepcionalmente agregados com valores maiores, no caso de terem apresentado 

comprovadamente desempenho satisfatório em utilização anterior; 

NOTA: Caso o agregado graúdo a ser usado apresente um índice de desgaste Los 

Angeles superior a 50%, poderá ser usado o Método DNER-ME 401 – Agregados – 
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determinação de degradação de rochas após compactação Marshall, com ligante IDml, e 

sem ligante IDm, cujos valores tentativas de degradação para julgamento da qualidade de 

rochas destinadas ao uso do Concreto Asfáltico Usinado a Quente são: IDml ≤ 5% e IDm 

≤ 8%. 

b) índice de forma superior a 0,5 (DNER-ME 086); 

c) durabilidade, perda inferior a 12% (DNERME 089). 

Agregado miúdo 

O agregado miúdo pode ser areia, pó-de-pedra ou mistura de ambos ou outro 

material indicado nas Especificações Complementares. Suas partículas individuais devem 

ser resistentes, estando livres de torrões de argila e de substâncias nocivas. Deve 

apresentar equivalente de areia igual ou superior a 55% (DNER-ME 054). 

Material de enchimento (filer) 

Quando da aplicação deve estar seco e isento de grumos, e deve ser constituído 

por materiais minerais finamente divididos, tais como cimento Portland, cal extinta, pós-

calcários, cinza volante, etc; de acordo com a Norma DNER-EM 367. 

Melhorador de adesividade 

Não havendo boa adesividade entre o ligante asfáltico e os agregados graúdos ou 

miúdos (DNER-ME 078 e DNER-ME 079), pode ser empregado melhorador de 

adesividade na quantidade fixada no projeto.  

A determinação da adesividade do ligante com o melhorador de adesividade é 

definida pelos seguintes ensaios: 

a) Métodos DNER-ME 078 e DNER 079, após submeter o ligante asfáltico 

contendo o dope ao ensaio RTFOT (ASTM – D 2872) ou ao ensaio ECA (ASTM D-1754); 

b) Método de ensaio para determinar a resistência de misturas asfálticas 

compactadas à degradação produzida pela umidade (AASHTO 283). Neste caso a razão 

da resistência à tração por compressão diametral estática antes e após a imersão deve 

ser superior a 0,7 (DNER-ME 138). 

Composição da mistura 
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A composição do concreto asfáltico deve satisfazer aos requisitos do quadro 

seguinte com as respectivas tolerâncias no que diz respeito à granulometria (DNERME 

083) e aos percentuais do ligante asfáltico determinados pelo projeto da mistura. 

Peneira de malha quadrada % em massa, passando 

Série ASTM Abertura mm A B C Tolerância 

2” 50,8 100 - - - 

1 ½” 38,1 95 – 100 100 - ± 7 

1” 25,4 75 – 100 95 – 100 - ± 7 

¾” 19,1 60 – 90 80 – 100 100 ± 7 

½” 12,7 - - 80 – 100 ± 7 

3/8” 9,5 35 – 65 45 – 80 70 – 90 ± 7 

Nº 4 4,8 25 – 50 28 – 60 44 – 72 ± 5 

Nº 10 2 20 – 40 20 – 45 22 – 50 ± 5 

Nº 40 0,42 10 – 30 10 – 32 8 – 26 ± 5 

Nº 80 0,18 5 – 20 8 – 20 4 – 16 ± 3 

Nº 200 0,075 1 – 18 3 – 8 2 - 10 ± 2 

Asfalto solúvel no CS2(+) (%) 

4,0 - 7,0 

Camada 

de ligação 

(Binder) 

4,5 - 7,5 

Camada 

de ligação 

e 

rolamento 

4,5 - 9,0 

Camada 

de 

rolamento 

± 0,3% 

 

A faixa usada deve ser aquela, cujo diâmetro máximo é inferior a 2/3 da espessura 

da camada. 

No projeto da curva granulométrica, para camada de revestimento, deve ser 

considerada a segurança do usuário. 

As porcentagens de ligante se referem à mistura de agregados, considerada como 

100%. Para todos os tipos a fração retida entre duas peneiras consecutivas não deve ser 

inferior a 4% do total. 

a) devem ser observados os valores limites para as características especificadas 

no quadro a seguir: 

Características Método de ensaio Camada de Rolamento Camada de Ligação (Binder) 

Porcentagem de vazios, % DNER-ME 043 3 a 5 4 a 6 

Relação betume/vazios DNER-ME 043 75 – 82 65 – 72 

Estabilidade, mínima, (Kgf) 

(75 golpes) 
DNER-ME 043 500 500 

Resistência à Tração por 

Compressão Diametral 

estática a 25ºC, mínima, MPa 

DNER-ME 138 0,65 
0,65 

 

 

b) as Especificações Complementares podem fixar outra energia de compactação; 
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c) as misturas devem atender às especificações da relação betume/vazios ou aos 

mínimos de vazios do agregado mineral, dados pela seguinte tabela: 

VAM – Vazios do Agregado Mineral 

Tamanho Nominal Máximo do agregado 
VAM Mínimo % 

# mm 

1 ½” 38,1 13 

1” 25,4 14 

¾” 19,1 15 

½” 12,7 16 

3/8” 9,5 18 

 

Equipamentos 

Os equipamentos necessários à execução dos serviços serão adequados aos 

locais de instalação das obras, atendendo ao que dispõem as especificações para os 

serviços.  

Devem ser utilizados, no mínimo, os seguintes equipamentos: 

Depósito para ligante asfáltico; 

Os depósitos para o ligante asfáltico devem possuir dispositivos capazes de 

aquecer o ligante nas temperaturas fixadas nesta Norma. Estes dispositivos também 

devem evitar qualquer superaquecimento localizado. Deve ser instalado um sistema de 

recirculação para o ligante asfáltico, de modo a garantir a circulação, desembaraçada e 

contínua, do depósito ao misturador, durante todo o período de operação. A capacidade 

dos depósitos deve ser suficiente para, no mínimo, três dias de serviço. 

Silos para agregados; 

Os silos devem ter capacidade total de, no mínimo, três vezes a capacidade do 

misturador e ser divididos em compartimentos, dispostos de modo a separar e estocar, 

adequadamente, as frações apropriadas do agregado. Cada compartimento deve possuir 

dispositivos adequados de descarga. Deve haver um silo adequado para o filer, 

conjugado com dispositivos para a sua dosagem.  

Usina para misturas asfálticas; 

A usina deve estar equipada com uma unidade classificadora de agregados, após o 

secador, dispor de misturador capaz de produzir uma mistura uniforme. Um termômetro, 

com proteção metálica e escala de 90° a 210 °C (precisão ± 1 °C), deve ser fixado no 
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dosador de ligante ou na linha de alimentação do asfalto, em local adequado, próximo à 

descarga do misturador. A usina deve ser equipada além disto, com pirômetro elétrico, ou 

outros instrumentos termométricos aprovados, colocados na descarga do secador, com 

dispositivos para registrar a temperatura dos agregados, com precisão de ± 5 °C. A usina 

deve possuir termômetros nos silos quentes. 

Pode, também, ser utilizada uma usina do tipo tambor/secador/misturador, de duas 

zonas (convecção e radiação), provida de: coletor de pó, alimentador de “filler”, sistema 

de descarga da mistura asfáltica, por intermédio de transportador de correia com 

comporta do tipo “clam-shell” ou alternativamente, em silos de  estocagem. 

A usina deve possuir silos de agregados múltiplos, com pesagem dinâmica e deve 

ser assegurada a homogeneidade das granulometrias dos diferentes agregados. 

A usina deve possuir ainda uma cabine de comando e quadros de força. Tais 

partes devem estar instaladas em recinto fechado, com os cabos de força e comandos 

ligados em tomadas externas especiais para esta aplicação. A operação de pesagem de 

agregados e do ligante asfáltico deve ser semi-automática com leitura instantânea e 

acumuladora , por meio de registros digitais em “display” de cristal líquido. Devem existir 

potenciômetros para compensação das massas específicas dos diferentes tipos de 

ligantes asfálticos e para seleção de velocidade dos alimentadores dos agregados frios. 

Caminhões basculantes para transporte da mistura;  

Os caminhões, tipo basculante, para otransporte do concreto asfáltico usinado a 

quente, devem ter caçambas metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas 

com água e sabão, óleo cru fino, óleo parafínico, ou solução de cal, de modo a evitar a 

aderência da mistura à chapa. A utilização de produtos susceptíveis de dissolver o ligante 

asfáltico (óleo diesel, gasolina etc.) não é permitida. 

Equipamento para espalhamento e acabamento; 

O equipamento para espalhamento e acabamento deve ser constituído de 

pavimentadoras automotrizes, capazes de espalhar e conformar a mistura no 

alinhamento, cotas e abaulamento definidos no projeto. As acabadoras devem ser 

equipadas com parafusos sem fim, para colocar a mistura exatamente nas faixas, e 

possuir dispositivos rápidos e eficientes de direção, além de marchas para a frente e para 
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trás. As acabadoras devem ser equipadas com alisadores e dispositivos para 

aquecimento, à temperatura requerida, para a colocação da mistura sem irregularidade.  

Equipamento para compactação;  

O equipamento para a compactação deve ser constituído por rolo pneumático e 

rolo metálico liso, tipo tandem ou rolo vibratório. Os rolos pneumáticos, 

autopropulsionados, devem ser dotados de dispositivos que permitam a calibragem de 

variação da pressão dos pneus de 2,5 kgf/cm² a 8,4 kgf/cm² . 

O equipamento em operação deve ser suficiente para compactar a mistura na 

densidade de projeto, enquanto esta se encontrar em condições de trabalhabilidade. 

NOTA: Todo equipamento a ser utilizado deve ser vistoriado antes do início da 

execução do serviço de modo a garantir condições apropriadas de operação, sem o que, 

não será autorizada a sua utilização. 

Execução 

Pintura de ligação 

Sendo decorridos mais de sete dias entre a execução da imprimação e a do 

revestimento, ou no caso de ter havido trânsito sobre a superfície imprimada, ou, ainda ter 

sido a imprimação recoberta com areia, pó-de-pedra, etc., deve ser feita uma pintura de 

ligação. 

Temperatura do ligante 

A temperatura do cimento asfáltico empregado na mistura deve ser determinada 

para cada tipo de ligante, em função da relação temperatura-viscosidade. A temperatura 

conveniente é aquela na qual o cimento asfáltico apresenta uma viscosidade situada 

dentro da faixa de 75 a 150 SSF, “Saybolt-Furol” (DNER-ME 004), indicando-se, 

preferencialmente, a viscosidade de 75 a 95 SSF. A temperatura do ligante não deve ser 

inferior a 107°C nem exceder a 177°C. 

Aquecimento dos agregados 

Os agregados devem ser aquecidos a temperaturas de 10°C a 15°C acima da 

temperatura do ligante asfáltico, sem ultrapassar 177°C. 

Produção do concreto asfáltico 
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A produção do concreto asfáltico é efetuada em usinas apropriadas, conforme 

anteriormente especificado. 

Transporte do concreto asfáltico 

O concreto asfáltico produzido deve ser transportado, dausina ao ponto de 

aplicação, nos veículos especificados, quando necessário, para que a mistura seja 

colocada na pista à temperatura especificada. Cada carregamento deve ser coberto com 

lona ou outro material aceitável, com tamanho suficiente para proteger a mistura. 

Distribuição e compactação da mistura 

A distribuição do concreto asfáltico deve ser feita por equipamentos adequados. 

Caso ocorram irregularidades na superfície da camada, estas devem ser sanadas 

pela adição manual de concreto asfáltico, sendo esse espalhamento efetuado por meio de 

ancinhos e rodos metálicos. 

Após a distribuição do concreto asfáltico, tem início a rolagem. Como norma geral, 

a temperatura de rolagem é a mais elevada que a mistura asfáltica possa suportar, 

temperatura essa fixada, experimentalmente, para cada caso. 

Caso sejam empregados rolos de pneus, de pressão variável, inicia-se a rolagem 

com baixa pressão, a qual deve ser aumentada à medida que a mistura seja compactada, 

e, conseqüentemente, suportando pressões mais elevadas. 

A compactação deve ser iniciada pelos bordos, longitudinalmente, continuando em 

direção ao eixo da pista. Nas curvas, de acordo com a superelevação, a compactação 

deve começar sempre do ponto mais baixo para o ponto mais alto. Cada passada do rolo 

deve ser recoberta na seguinte de, pelo menos, metade da largura rolada. Em qualquer 

caso, a operação derolagem perdurará até o momento em que seja atingida a 

compactação especificada. 

Durante a rolagem não são permitidas mudanças de direção e inversões bruscas 

da marcha, nem estacionamento do equipamento sobre o revestimento recém – rolado. 

As rodas do rolo devem ser umedecidas adequadamente, de modo a evitar a aderência 

da mistura. 

Abertura ao tráfego 
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Os revestimentos recém–acabados devem ser mantidos sem tráfego, até o seu 

completo resfriamento. 

Manejo ambiental 

Para execução do concreto asfáltico são necessários trabalhos envolvendo a 

utilização de asfalto e agregados, além da instalação de usina misturadora. 

Os cuidados observados para fins de preservação do meio ambiente envolvem a 

produção, a estocagem e a aplicação de agregados, assim como a operação da usina. 

NOTA: Devem ser observadas as prescrições estabelecidas nos Programas 

Ambientais que integram o Projeto Básico Ambiental – PBA. 

Agregados 

No decorrer do processo de obtenção de agregados de pedreiras e areias devem 

ser considerados os seguintes cuidados principais: 

a) caso utilizadas instalações comerciais, a brita e a areia somente são aceitas 

após apresentação da licença ambiental de operação da pedreira/areal, cuja cópia deve 

ser arquivada junto ao Livro de Ocorrências da Obra; 

b) não é permitida a localização da pedreira e das instalações de britagem em área 

de preservação ambiental; 

c) planejar adequadamente a exploração da pedreira e do areal, de modo a 

minimizar os impactos decorrentes da exploração e a possibilitar a recuperação ambiental 

após o término das atividades exploratórias; 

d) impedir as queimadas;  

e) seguir as recomendações constantes da Norma DNER-ES 279 para os 

caminhos de serviço; 

f) construir, junto às instalações de britagem, bacias de sedimentação para 

retenção do pó de pedra eventualmente produzido em excesso; 

g) além destas, devem ser atendidas, no que couber, as recomendações da DNER 

ISA-07 – Instrução de Serviço Ambiental: impactos da fase de obras rodoviárias – causas/ 

mitigação/ eliminação. 

Cimento asfáltico 

Instalar os depósitos em locais afastados de cursos d’água. 
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Vedar o descarte do refugo de materiais usados na faixa de domínio e em áreas 

onde possam causar prejuízos ambientais. 

Recuperar a área afetada pelas operações de construção / execução, 

imediatamente após a remoção da usina e dos depósitos e a limpeza do canteiro de 

obras. 

As operações em usinas asfálticas a quente englobam:  

a) estocagem, dosagem, peneiramento e transporte de agregados frios; 

b) transporte, peneiramento, estocagem e pesagem de agregados quentes; 

c) transporte e estocagem de filer; 

d) transporte, estocagem e aquecimento de óleo combustível e do cimento 

asfáltico. 

Os agentes e fontes poluidoras compreendem: 

 

AGENTE POLUIDOR FONTES POLUIDORAS 

I. Emissão de partículas 

A principal fonte é o secador rotativo. 

Outras fontes são: peneiramento, transferência e manuseio de agregados, balança, pilhas de estocagem e tráfego de veículos e vias 

de acesso. 

II. Emissão de gases 

Combustão do óleo: óxido de enxofre, óxido de nitrogênio, monóxido de carbono e hidrocarbonetos. 

Misturador de asfalto: hidrocarbonetos. 

Aquecimento de cimento asfáltico: hidrocarbonetos. 

Tanques de estocagem de óleo combustível e de cimento asfáltico: hidrocarbonetos. 

III. Emissões Fugitivas 
As principais fontes são pilhas de estocagem ao ar livre, carregamento dos silos frios, vias de tráfego, áreas de peneiramento, 

pesagem e mistura. 

 

NOTA: Emissões Fugitivas - São quaisquer lançamentos ao ambiente, sem passar 

primeiro por alguma chaminé ou duto projetados para corrigir ou controlar seu fluxo. 

Instalação 

Impedir a instalação de usinas de asfalto a quente a uma distancia inferior a 200 m 

(duzentos metros), medidos a partir da base da chaminé, de residências, de hospitais, 

clínicas, centros de reabilitação, escolas asilos, orfanatos creches, clubes esportivos, 

parques de diversões e outras construções comunitárias. 

Definir no projeto executivo, áreas para as instalações industriais, de maneira tal 

que se consiga o mínimo de agressão ao meio ambiente. 
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O Executante será responsável pela obtenção da licença de instalação/operação, 

assim como pela manutenção e condições de funcionamento da usina dentro do prescrito 

nesta Norma. 

Operação 

Instalar sistemas de controle de poluição do ar constituídos por ciclones e filtro de 

mangas ou por equipamentos que atendam aos padrões estabelecidos na legislação. 

Apresentar junto com o projeto para obtenção de licença, os resultados de 

medições em chaminés que comprovem a capacidade do equipamento de controle 

proposto, para atender aos padrões estabelecidos pelo órgão ambiental. 

Dotar os silos de estocagem de agregado frio de proteções lateral e cobertura, para 

evitar dispersão das emissões fugitivas durante a operação de carregamento. 

Enclausurar a correia transportadora de agregado frio. 

Adotar procedimentos de forma que a alimentação do secador seja feita sem 

emissão visível para a atmosfera.  

Manter pressão negativa no secador rotativo, enquanto a usina estiver em 

operação, para evitar emissões de partículas na entrada e na saída. 

Dotar o misturador, os silos de agregado quente e as peneiras classificatórias do 

sistema de controle de poluição do ar, para evitar emissões de vapores e partículas para 

a atmosfera. 

Fechar os silos de estocagem de mistura asfáltica.  

Pavimentar e manter limpas as vias de acesso internas, de tal modo que as 

emissões provenientes do tráfego de veículos não ultrapassem 20% de opacidade. 

Dotar os silos de estocagem de filer de sistema próprio de filtragem a seco. 

Adotar procedimentos operacionais que evitem a emissão de partículas 

provenientes dos sistemas de limpeza dos filtros de mangas e de reciclagem do pó retido 

nas mangas. 

Acionar os sistemas de controle de poluição do ar antes dos equipamentos de 

processo. 

Manter em boas condições todos os equipamentos de processo e de controle. 

Dotar as chaminés de instalações adequadas para realização de medições. 
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Substituir o óleo combustível por outra fonte de energia menos poluidora (gás ou 

eletricidade) e estabelecer barreiras vegetais no local, sempre que possível. 

Inspeção 

Controle dos insumos 

Todos os materiais utilizados na fabricação de Concreto Asfáltico (Insumos) devem 

ser examinados em laboratório, obedecendo a metodologia indicada pelo DNIT, e 

satisfazer às especificações em vigor. 

Cimento asfáltico 

O controle da qualidade do cimento asfáltico consta do seguinte: 

– 01 ensaio de penetração a 25ºC (DNER-ME 003), para todo carregamento que 

chegar à obra; 

– 01 ensaio do ponto de fulgor, para todo carregamento que chegar à obra 

(DNERME 148); 

– 01 índice de susceptibilidade térmica para cada 100t, determinado pelos ensaios 

DNER-ME 003 e NBR 6560; 

– 01 ensaio de espuma, para todo carregamento que chegar à obra;  

– 01 ensaio de viscosidade “Saybolt-Furol” (DNER-ME 004), para todo 

carregamento que chegar à obra; 

– 01 ensaio de viscosidade “Saybolt-Furol” (DNER-ME 004) a diferentes 

temperaturas, para o estabelecimento da curva 

viscosidade x temperatura, para cada 100t.  

Agregados 

O controle da qualidade dos agregados consta do seguinte: 

a) Ensaios eventuais Somente quando houver dúvidas ou variações quanto à 

origem e natureza dos materiais. 

– ensaio de desgaste Los Angeles (DNER-ME 035); 

– ensaio de adesividade (DNER-ME 078 e DNER-ME 079). Se o concreto asfáltico 

contiver dope também devem ser executados os ensaios de RTFOT (ASTM D-2872) ou 

ECA (ASTM-D-1754) e de degradação produzida pela umidade (AASHTO-283/89 e 

DNERME 138); 
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– ensaio de índice de forma do agregado graúdo (DNER-ME 086); 

b) Ensaios de rotina 

– 02 ensaios de granulometria do agregado, de cada silo quente, por jornada de 8 

horas de trabalho (DNER-ME 083); 

– 01 ensaio de equivalente de areia do agregado miúdo, por jornada de 8 horas de 

trabalho (DNER-ME 054); 

– 01 ensaio de granulometria do material de enchimento (filer), por jornada de 8 

horas de trabalho (DNER-ME 083). 

Controle da produção 

O controle da produção (Execução) do Concreto Asfáltico deve ser exercido 

através de coleta de amostras, ensaios e determinações feitas de maneira aleatória de 

acordo com o Plano de Amostragem Aleatória. 

Controle da usinagem do concreto asfáltico 

a) Controles da quantidade de ligante na mistura 

Devem ser efetuadas extrações de asfalto, de amostras coletadas na pista, logo 

após a passagem da acabadora (DNER-ME 053). 

A porcentagem de ligante na mistura deve respeitar os limites estabelecidos no 

projeto da mistura, devendo-se observar a tolerância máxima de ± 0,3. 

Deve ser executada uma determinação, no mínimo a cada 700m2 de pista. 

b) Controle da graduação da mistura de agregados 

Deve ser procedido o ensaio de granulometria (DNER-ME 083) da mistura dos 

agregados resultantes das extrações citadas na alínea "a". A curva granulométrica deve 

manter-se contínua, enquadrando-se dentro das tolerâncias especificadas no projeto da 

mistura. 

c) Controle de temperatura 

São efetuadas medidas de temperatura, durante a jornada de 8 horas de trabalho, 

em cada um dos itens abaixo discriminados: 

– do agregado, no silo quente da usina; 

– do ligante, na usina; 

– da mistura, no momento da saída do misturador. 



 
 

 
 
 

ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ 

 

 

As temperaturas podem apresentar variações de ± 5ºC das especificadas no 

projeto da mistura 

d) Controle das características da mistura 

Devem ser realizados ensaios Marshall em três corpos-de-prova de cada mistura 

por jornada de oito horas de trabalho (DNERME 043) e também o ensaio de tração por 

compressão diametral a 25°C (DNER-ME 138), em material coletado após a passagem da 

acabadora. Os corpos-deprova devem ser moldados in loco, imediatamente antes do 

início da compactação da massa. 

Os valores de estabilidade, e da resistência à tração por compressão diametral 

devem satisfazer ao especificado. 

Espalhamento e compactação na pista  

Devem ser efetuadas medidas de temperatura durante o espalhamento da massa 

imediatamente antes de iniciada a compactação. Estas temperaturas devem ser as 

indicadas, com uma tolerância de ± 5°C. 

O controle do grau de compactação - GC da mistura asfáltica deve ser feito, 

medindo-se a densidade aparente de corpos-de-prova extraídos da mistura espalhada e 

compactada na pista, por meio de brocas rotativas e comparando-se os valores obtidos 

com os resultados da densidade aparente de projeto da mistura. 

Devem ser realizadas determinações em locais escolhidos, aleatoriamente, durante 

a jornada de trabalho, não sendo permitidos GC inferiores a 97% ou superiores a 101%, 

em relação à massa específica aparente do projeto da mistura. 

Verificação do produto 

A verificação final da qualidade do revestimento de Concreto Asfáltico (Produto) 

deve ser exercida através das seguintes determinações, executadas de acordo com o 

Plano de Amostragem Aleatório: 

a) Espessura da camada 

Deve ser medida por ocasião da extração dos corpos-de-prova na pista, ou pelo 

nivelamento, do eixo e dos bordos; antes e depois do espalhamento e compactação da 

mistura. Admite-se a variação de ± 5% em relação às espessuras de projeto. 

b) Alinhamentos 
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A verificação do eixo e dos bordos deve ser feita durante os trabalhos de locação e 

nivelamento nas diversas seções correspondentes às estacas da locação. Os desvios 

verificados não devem exceder ± 5cm. 

c) Acabamento da superfície 

Durante a execução deve ser feito em cada estaca da locação o controle de 

acabamento da superfície do revestimento, com o auxílio de duas réguas, uma de 3,00m 

e outra de 1,20m, colocadas em ângulo reto e paralelamente ao eixo da estrada, 

respectivamente. A variação da superfície, entre dois pontos quaisquer de contato, não 

deve exceder a 0,5cm, quando verificada com qualquer das réguas.  

O acabamento longitudinal da superfície deve ser verificado por aparelhos 

medidores de irregularidade tipo resposta devidamente calibrados (DNER-PRO 164 e 

DNER-PRO 182) ou outro dispositivo equivalente para esta finalidade. Neste caso o 

Quociente de Irregularidade – QI deve apresentar valor inferior ou igual a 35 

contagens/km (IRI ≤ 2,7). 

d) Condições de segurança 

O revestimento de concreto asfáltico acabado deve apresentar Valores de 

Resistência à Derrapagem - VDR ≥ 45 quando medido com o Pêndulo Britânico (ASTM-E 

303) e Altura de Areia – 1,20mm ≥ HS ≥ 0,60mm (NF P-98-216-7). 

Os ensaios de controle são realizados em segmentos escolhidos de maneira 

aleatória, na forma definida pelo Plano da Qualidade. 

Plano de Amostragem - Controle Tecnológico 

O número e a freqüência de determinações correspondentes aos diversos ensaios 

para o controle tecnológico da produção e do produto são estabelecidos segundo um 

Plano de Amostragem aprovado pela Fiscalização, de acordo com a seguinte tabela de 

controle estatístico de resultados (DNER-PRO 277): 

TABELA DE AMOSTRAGEM VARIÁVEL 

n 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 19 21 

k 1,55 1,41 1,36 1,31 1,25 1,21 1,19 1,16 1,13 1,11 1,10 1,08 1,06 1,04 1,01 

α 0,45 0,35 0,30 0,25 0,19 0,15 0,13 0,10 0,08 0,06 0,05 0,04 0,03 0,02 0,01 

n = número de amostras; k = coeficiente multiplicador; α = risco do executante 

 

Critérios de medição 
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Os serviços conformes serão medidos de acordo com os critérios estabelecidos no 

Edital de Licitação dos serviços ou, na falta destes critérios, de acordo com as seguintes 

disposições gerais: 

a) o concreto asfáltico será medido em toneladas de mistura efetivamente aplicada 

na pista. Não serão motivos de medição: mão-de-obra, materiais (exceto cimento 

asfáltico), transporte da mistura da usina à pista e encargos quando estiverem incluídos 

na composição do preço unitário; 

b) a quantidade de cimento asfáltico aplicada é obtida pela média aritmética dos 

valores medidos na usina, em toneladas; 

c) a transporte do cimento asfáltico efetivamente aplicado será medido com base 

na distância entre a refinaria e o canteiro de serviço; 

d) nenhuma medição será processada se a ela não estiver anexado um relatório de 

controle da qualidade contendo os resultados dos ensaios e determinações devidamente 

interpretados, caracterizando a qualidade do serviço executado. 

 

4 AVENIDA UATUMÃ 

4.1 TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL 

ASFÁLTICO DE 30000 L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM 

(UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 

Conforme especificado no item acima. 

 

4.2 CARGA DE MISTURA ASFÁLTICA EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M³ 

(UNIDADE: M3). AF_07/2020 

Conforme especificado no item acima. 

 

4.3 EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 

ASFÁLTICO (AQUISIÇÃO EM USINA) E PINTURA DE LIGAÇÃO.  

Conforme especificado no item acima. 
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5 RUA ÁLVARO MAIA 

5.1 TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL 

ASFÁLTICO DE 30000 L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM 

(UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 

Conforme especificado no item acima. 

 

5.2 CARGA DE MISTURA ASFÁLTICA EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M³ 

(UNIDADE: M3). AF_07/2020 

Conforme especificado no item acima. 

 

5.3 EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 

ASFÁLTICO (AQUISIÇÃO EM USINA) E PINTURA DE LIGAÇÃO.  

Conforme especificado no item acima. 

 

 

6 RUA FRANCISCO XAVIER 

6.1 TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL 

ASFÁLTICO DE 30000 L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM 

(UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 

Conforme especificado no item acima. 

 

6.2 CARGA DE MISTURA ASFÁLTICA EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M³ 

(UNIDADE: M3). AF_07/2020 

Conforme especificado no item acima. 

 

6.3 EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 

ASFÁLTICO (AQUISIÇÃO EM USINA) E PINTURA DE LIGAÇÃO.  

Conforme especificado no item acima. 

 

7 RUA FERNANDO FABIANO TRECHO 2 
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7.1 DEMOLIÇÃO DE LAJES, EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA MECANIZADA 

COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

Antes de iniciar a demolição, analisar a estabilidade da estrutura. Checar se os 

EPC necessários estão instalados.  

Usar os EPI exigidos para a atividade. Retirar todas as cargas que estiverem sobre 

a laje a ser demolida.  

A laje de concreto deve ser demolida gradualmente com o cuidado de não 

instabilizar eventual parte que esteja dando suporte aos operários. A demolição da laje é 

feita com o uso de martelo demolidor, nas partes de concreto, e de tesoura, nas 

armaduras. 

 

7.2 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 

6 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E 

DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020 

Carga de entulho, em caminhão basculante, com a utilização de escavadeira e 

descarga livre (basculamento do caminhão). 

 

7.3 ATERRO MECANIZADO DE VALA COM MINICARREGADEIRA, COM SOLO 

ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023 

Inicia-se, quando necessário, com a umidificação do solo afim de atingir o teor 

umidade ótima de compactação prevista em projeto.  

Executa-se o aterro da envoltória lateral, região que recobre o tubo, atendendo as 

especificações de projeto e garantindo que a tubulação enterrada fique continuamente 

apoiada no fundo da vala sobre o berço de assentamento. Prossegue-se com o aterro 

superior, região com 30 cm de altura sobre a geratriz superior da tubulação. A 

compactação é executada de cada lado, apenas nas regiões compreendidas entre o 

plano vertical tangente à tubulação e a parede da vala.  

A compactação é executada de cada lado da canalização simultaneamente, para 

evitar deslocamento horizontal da rede, nas regiões compreendidas entre à tubulação e a 
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parede da vala. - Prossegue-se com o aterro superior, região com 30 cm de altura sobre a 

geratriz superior da tubulação.  

Terminada a fase anterior é feito o aterro final, região acima do aterro superior até 

a superfície do terreno ou cota de projeto. Esta etapa deve ser feita em camadas 

sucessivas e compactadas de tal modo a obter o mesmo estado do terreno das laterais da 

vala. No caso de existir escoramento da vala a mesma deve ser retirada simultaneamente 

as etapas do aterro garantindo assim o preenchimento total da vala. 

 

7.4 GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA  IN 

LOCO  EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE DA GUIA 

+ 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF_06/2016 

Esta norma fixa as condições exigíveis para a execução de meios-fios e guias de 

concreto, utilizados como dispositivos de drenagem da plataforma rodoviária. 

Referências 

Os documentos relacionados neste item serviram de base à elaboração desta 

Norma e contêm disposições que, ao serem citadas no texto, se tornam parte integrante 

desta Norma. As edições apresentadas são as que estavam em vigor na data desta 

publicação, recomendando-se que sempre sejam consideradas as edições mais recentes, 

se houver. 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 6118: projeto de 

estruturas de concreto: procedimento. Rio de Janeiro, 2003. 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 12654: controle 

tecnológico de materiais componentes do concreto: procedimento. Rio de Janeiro, 1992. 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 12655: concreto - 

preparo, controle e recebimento: procedimento. Rio de Janeiro, 1996. 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR NM 67: concreto - 

determinação da consistência pelo abatimento do tronco de cone. Rio de Janeiro, 1998. 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR NM 68: concreto - 

determinação da consistência pelo espalhamento na mesa de Graff. Rio de Janeiro, 1998. 
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM. DNER-ES 330: 

obras-de-arte especiais – concretos e argamassas: especificação de serviço. Rio de 

Janeiro: IPR, 1997. 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM. DNER-ISA 07: 

impactos da fase de obras rodoviárias – causas/ mitigação/ eliminação. In: ______. Corpo 

normativo ambiental para empreendimentos rodoviários. Rio de Janeiro, 1996. 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM. ENEMAX. Álbum 

de projetos-tipo de dispositivos de drenagem. Rio de Janeiro, 1988. 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES. DNIT 

011/2004-PRO: gestão da qualidade em obras rodoviárias: procedimento. Rio de Janeiro: 

IPR, 2004. 

Condições gerais 

Os dispositivos abrangidos por esta Especificação serão executados de acordo 

com as indicações do projeto. Na ausência de projetos específicos deverão ser utilizados 

os dispositivos padronizados pelo DNER, que constam do Álbum de Projetos-Tipo de 

dispositivos de Drenagem. 

Condições específicas 

Basicamente os dispositivos de drenagem abrangidos por esta Norma serão 

executados em concreto de cimento, moldados “in loco” ou pré-moldados, devendo 

satisfazer as prescrições: 

Materiais 

Todo material utilizado na execução deverá satisfazer aos requisitos impostos 

pelas normas vigentes da ABNT e do DNIT. 

Concreto de cimento 

O concreto, quando utilizado nos dispositivos em que se especifica este tipo de 

material, deverá ser dosado racional e experimentalmente para uma resistência 

característica à compressão mínima (fck) min., aos 28 dias de 15Mpa. O concreto 

utilizado deverá ser preparado de acordo com o prescrito na norma NBR 6118/03, além 

de atender ao que dispõe a norma DNER-ES 330/97. 

Concreto asfáltico 
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As guias e os meios-fios também poderão ser feitos com concreto asfáltico, 

utilizando-se, neste caso, equipamento adequado para aplicação do material por extrusão 

e com a forma previamente definida, de acordo com a seção transversal conveniente. O 

processo executivo para implantação deste dispositivo é similar ao utilizado para os 

dispositivos de concreto de cimento, quando forem empregadas as fôrmas deslizantes e 

betoneira automotriz ou quando o abastecimento da betoneira for realizado com caminhão 

betoneira. 

Equipamentos 

Os equipamentos necessários à execução dos serviços serão adequados aos 

locais de instalação das obras, atendendo ao que dispõem as prescrições específicas 

para os serviços similares. Recomendam-se, como mínimo, os seguintes equipamentos: 

caminhão basculante; 

caminhão de carroceria fixa; 

betoneira ou caminhão betoneira; 

motoniveladora; 

pá-carregadeira; 

rolo compactador metálico; 

retroescavadeira ou valetadeira; 

máquina automotriz para execução de perfis pré-moldados de concreto de cimento 

ou asfáltico por extrusão. 

NOTA: Todo equipamento a ser utilizado deverá ser vistoriado antes do início da 

execução do serviço de modo a garantir condições apropriadas de operação, sem o que 

não poderá ser autorizada sua utilização. 

Execução de meios-fios ou guias de concreto 

Processo executivo 

Poderão ser moldados “in loco” ou pré-moldados, conforme disposto no projeto. O 

processo executivo mais utilizado refere-se ao emprego de dispositivos moldados “in loco” 

com emprego de fôrmas convencionais, desenvolvendo-se as seguintes etapas: 

escavação da porção anexa ao bordo do pavimento, obedecendo aos 

alinhamentos, cotas e dimensões indicadas no projeto; 
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execução de base de brita para regularização do terreno e apoio dos meios-fios; 

instalação de formas de madeira segundo a seção transversal do meio-fio, 

espaçadas de 3m. Nas extensões de curvas esse espaçamento será reduzido para 

permitir melhor concordância, adotando-se uma junta a cada 1,00m. A concretagem 

envolverá um Plano Executivo, prevendo o lançamento do concreto em lances alternados; 

instalação das fôrmas laterais e das partes anterior e posterior do dispositivo; 

lançamento e vibração do concreto. Para as faces dos dispositivos próximas a 

horizontal ou trabalháveis sem uso de forma, será feito o espalhamento e acabamento do 

concreto mediante o emprego de ferramentas manuais, em especial de uma régua que 

apoiada nas duas formas-guias adjacentes permitirá a conformação da face à seção 

pretendida; 

constatação do início do processo de cura do concreto e retirada das guias e 

formas dos segmentos concretados; 

execução dos segmentos intermediários. Nestes segmentos o processo é o 

mesmo. O apoio da régua de desempenho ocorrerá no próprio concreto; 

execução de juntas de dilatação, a intervalos de 12,0m, preenchidas com 

argamassa asfáltica. 

 

Processo executivo alternativo 

Opcionalmente, poderão ser adotados outros procedimentos executivos, tais como: 

Meios-fios ou guias pré-moldados de concreto 

escavação da porção anexa ao bordo do pavimento, obedecendo aos 

alinhamentos, cotas e dimensões indicado no projeto; 

execução de base de brita para regularização do terreno e apoio dos meios-fios; 

instalação e assentamento dos meios-fios pré-moldados, de forma compatível com 

o projeto-tipo considerado; 

rejuntamento com argamassa cimentoareia, traço 1:3, em massa. 

os meios-fios ou guias deverão ser prémoldados em fôrmas metálicas ou de 

madeira revestida que conduza a igual acabamento, sendo submetidos a adensamento 
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por vibração. As peças deverão ter no máximo 1,0m, devendo esta dimensão ser reduzida 

para segmentos em curva. 

Meios-fios ou guias moldados “in loco” com formas deslizantes 

Esta alternativa refere-se ao emprego de fôrmas metálicas deslizantes, acopladas 

a máquinas automotrizes, adequadas à execução de concreto por extrusão, 

compreendendo as etapas de construção relacionadas a seguir: 

escavação da porção anexa ao bordo do pavimento, obedecendo aos 

alinhamentos, cotas e dimensões indicados no projeto; 

execução da base de brita para regularização do terreno e apoio dos meios-fios; 

lançamento do concreto e moldagem, por extrusão; 

interrupção da concretagem dos dispositivos; e execução de juntas de dilatação a 

intervalos de 12,0m, preenchidas com asfalto. 

 

Recomendações gerais 

Para garantir maior resistência dos meios-fios a impactos laterais, quando estes 

não forem contidos por canteiros ou passeios, serão aplicadas escoras de concreto 

magro, em forma de “bolas” espaçadas de 3,0m. Em qualquer dos casos o processo 

alternativo, eventualmente utilizado, será adequado às particularidades de cada obra. 

Manejo ambiental 

Durante a execução dos dispositivos de drenagem deverão ser preservadas as 

condições ambientais, exigindo-se, entre outros os seguintes procedimentos: 

todo o material excedente de escavação ou sobras deverá ser removido das 

proximidades dos dispositivos; 

o material excedente removido será transportado para local pré-definido em 

conjunto com a Fiscalização cuidando-se ainda para que este material não seja conduzido 

para os cursos d'água de modo a não causar assoreamento; 

nos pontos de deságüe dos dispositivos deverão ser executadas obras de proteção 

de modo a não promover a erosão das vertentes ou assoreamento de cursos d'água; 

durante o desenvolvimento das obras deverá ser evitado o tráfego desnecessário 

de equipamentos ou veículos por terrenos naturais de modo a evitar a sua desfiguração; 
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além destas, deverão ser atendidas, no que couber, as recomendações da DNER-

ISA 07- Instrução de Serviço Ambiental, referentes à captação, condução e despejo das 

águas superficiais ou sub-superficiais. 

Inspeção 

Controle dos insumos 

O controle tecnológico do concreto empregado será realizado de acordo com as 

normas NBR 12654/92, NBR 12655/96 e DNER-ES 330/97. O ensaio de consistência dos 

concreto será feito de acordo com a NBR NM 67/98 ou a NBR NM 68/98, sempre que 

ocorrer alteração no teor de umidade dos agregados, na execução da primeira amassada 

do dia, após o reinicio dos trabalhos desde que tenha ocorrido interrupção por mais de 

duas horas, em cada vez que forem moldados corpos-de-prova, e na troca de operadores. 

Controle da produção (execução) 

Deverá ser estabelecido, previamente, o plano de retirada dos corpos-de-prova de 

concreto, das amostras de aço, cimento, agregados e demais materiais, de forma a 

satisfazer às especificações respectivas. O concreto ciclópico, quando utilizado, deverá 

ser submetido ao controle fixado pelos procedimentos da norma DNER-ES 330/97. 

Verificação do produto 

Controle geométrico 

O controle geométrico da execução das obras será feito através de levantamentos 

topográficos, auxiliados por gabaritos para execução das canalizações e acessórios. Os 

elementos geométricos característicos serão estabelecidos em Notas de Serviço com as 

quais será feito o acompanhamento da execução. As dimensões das seções transversais 

avaliadas não devem diferir das indicadas no projeto de mais de 1%, em pontos isolados. 

Todas as medidas de espessuras efetuadas devem situar-se no intervalo de ± 10% em 

relação à espessura de projeto. 

Controle de acabamento 

Será feito o controle qualitativo dos dispositivos, de forma visual, avaliando-se as 

características de acabamento das obras executadas, acrescentando-se outros processos 

de controle, para garantir que não ocorra prejuízo à operação hidráulica da canalização. 
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Da mesma forma será feito o acompanhamento das camadas de embasamento dos 

dispositivos, acabamento das obras e enchimento das valas. 

Condições de conformidade e nãoconformidade 

Todos os ensaios de controle e verificações dos insumos, da produção e do 

produto serão realizados de acordo com o Plano da Qualidade, devendo atender às 

condições gerais e específicas dos capítulos 4 e 5 desta Norma, respectivamente. 

Será controlado o valor característico da resistência à compressão do concreto aos 

28 dias, adotando-se as seguintes condições: 

fck, est < fck – não-conformidade; 

fck, est ≥ fck – conformidade. 

Onde: 

fck, est = valor estimado da resistência característica do concreto à compressão. 

fck = valor da resistência característica do concreto à compressão. 

Os resultados do controle estatístico serão analisados e registrados em relatórios 

periódicos de acompanhamento de acordo com a norma DNIT 011/2004-PRO, a qual 

estabelece os procedimentos para o tratamento das não-conformidades dos insumos, da 

produção e do produto. 

Critérios de medição 

Os serviços conformes serão medidos de acordo com os seguintes critérios: 

os meios-fios e as guias serão medidos pelo comprimento, determinado em metros, 

acompanhando as declividades executadas, incluindo fornecimento e colocação de 

materiais, mão-de-obra e encargos, equipamentos, ferramentas e eventuais necessários à 

execução; 

no caso de utilização de dispositivos pontuais acessórios, como caixas coletoras ou 

de passagem, as obras serão medidas por unidade, de acordo com as especificações 

respectivas. 
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7.5 TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL 

ASFÁLTICO DE 30000 L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM 

(UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 

Conforme especificado no item acima. 

 

7.6 CARGA DE MISTURA ASFÁLTICA EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M³ 

(UNIDADE: M3). AF_07/2020 

Conforme especificado no item acima. 

 

7.7 EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 

ASFÁLTICO (AQUISIÇÃO EM USINA) E PINTURA DE LIGAÇÃO.  

Conforme especificado no item acima. 

 

8 RUA FERNANDO FABIANO TRECHO 3 

8.1 TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL 

ASFÁLTICO DE 30000 L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM 

(UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 

Conforme especificado no item acima. 

 

8.2 CARGA DE MISTURA ASFÁLTICA EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M³ 

(UNIDADE: M3). AF_07/2020 

Conforme especificado no item acima. 

 

8.3 EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 

ASFÁLTICO (AQUISIÇÃO EM USINA) E PINTURA DE LIGAÇÃO.  

Conforme especificado no item acima. 

 

9 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

A CONTRATADA, deverá realizar a compra dos insumos para execução dos 

serviços da capital (Manaus) e transportar por balsas para o município de SÃO 
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SEBASTIÃO DO UATUMÃ. Os insumos foram calculados para sua obtenção e transporte 

na capital de acordo com metodologias do DNIT. Toda mudança do que foi estabelecido 

no material técnico contratado deverá passar pela aprovação da FISCALIZAÇÃO antes de 

sua execução, sob pena do não cumprimento dos termos acordados. 

 

4.0. ENTREGA DA OBRA 

 
A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, com todas as 

instalações e equipamentos em perfeitas condições de funcionamento e devidamente 

testados. 

Uma vistoria final da obra deverá ser feita pela CONTRATADA, antes da 

comunicação oficial do término da mesma, acompanhada pela FISCALIZAÇÃO. Será, 

então, firmado o Termo de Entrega Provisória, de acordo com o Art. 73, inciso I, alínea a, 

da Lei Nº 8.666, de 21 de jun 93 (atualizada pela Lei N º 8.883, de 08 Jun. 94), onde 

deverão constar todas as pendências e/ou problemas verificados na vistoria. 

5.0 PRESCRIÇÕES DIVERSAS 

Todas as imperfeições decorrentes da obra – por exemplo: áreas cimentadas, 

pisos em geral, redes de energia, redes hidráulicas – deverão ser corrigidas pela 

CONTRATADA, sem qualquer acréscimo a ser pago pela CONTRATANTE. 

 

A obra será executada obedecendo a todas as prescrições contidas nas N.T. 

Especificações e Métodos de Ensaio da ABNT. 
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PROJETO BÁSICO 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA 
  

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para execução de recapeamento 
de vias urbanas (CBUQ) no município de São Sebastião do Uatumã/AM, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento e Estudo Técnico Preliminar. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD. 

1 
serviços de engenharia para execução de recapeamento de vias 
urbanas (CBUQ) no município de São Sebastião do Uatumã/AM, 
conforme planilhas orçamentárias. 

SERV. 1 

 
1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 150 (cento e cinquenta) dias contados do(a) assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico no Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Projeto Básico. 
2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual deste exercício, conforme 
justificativa no Estudo Técnico Preliminar. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO  
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico no Estudo 
Técnico Preliminar, apêndice deste Projeto Básico. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
Sustentabilidade 
4.1. Os critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos 
os requisitos no artigo 45, da Lei nº 14.133/2021 no que couber. 
 

Subcontratação 
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

Garantia da contratação 
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art.96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
 

Vistoria 
4.4. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização 
de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8h00min 
às 13h00min.   
4.5. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  
4.6. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 
sua habilitação para a realização da vistoria.  
4.7. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
4.8. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo 
o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de execução 
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
5.1.1. Início da execução do objeto: 10 (dez) dias da emissão da Ordem de Serviços; 
5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e 
periodicidade de execução do trabalho, Cronograma de realização dos serviços, constam na Especificação 
Técnica, Planilhas Orçamentárias e Estudo Técnico Preliminar. 
5.1.3. O prazo de execução dos serviços é de 120 (cento e vinte) dias contados do(a) Ordem de Serviços. 
 

Local e horário da prestação dos serviços 
5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Município de São Sebastião do Uatumã/AM nos 
endereços estabelecidos no Estudo Técnico Preliminar. 
5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: 8h00min às 17h00min. 
 

Materiais a serem disponibilizados 
5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios essenciais, promovendo sua substituição quando necessário. 
 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 
5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 
5.6. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características 
do objeto. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 

Fiscalização 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 

Fiscalização Técnica 
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, III);  
6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
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6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, V); 
6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, VII). 
 

Fiscalização Administrativa 
6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 
Decreto nº 11.246, de 2022). 
6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
 

Gestor do Contrato 
6.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
6.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  
6.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  
6.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  
6.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, X).  
6.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  
6.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 
nos termos do contrato. 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou outro 
instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços. 
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 
7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 
7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da 
prestação dos serviços. 
Do recebimento 
7.3. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o 
Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória 
de cálculo detalhada. 
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7.3.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, 
no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
7.3.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência 
legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 
7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 3 (três) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 
7.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
7.4.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 
2022). 
7.4.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto 
nº 11.246, de 2022) 
7.4.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 
técnico e administrativo. 
7.4.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho 
e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato. 
7.4.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
7.4.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
7.4.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 
140 da Lei nº 14133, de 2021) 
7.4.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
7.4.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, 
a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 
para recebimento definitivo. 
7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade 
e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 
7.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 
21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 
7.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
7.6.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e 
7.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização. 
7.6.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
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7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
Liquidação 
7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez (10) dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
7.10.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 
7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
7.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021. 
7.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
7.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
 

Prazo de pagamento 
7.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez (10) dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 
2022. 
7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária. 
Forma de pagamento 
7.21. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
 

Regime de execução 
8.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário. 
 

Critérios de aceitabilidade de preços 
8.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de 
aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 
8.3.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio 
eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, 
conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, 
§3º, da Lei nº 14.133/2021); 
8.4. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de 
aceitabilidade de preços será: valor global. 
8.4.1. valor global: conforme valor estimado da licitação 
8.4.2. As planilhas orçamentárias e demais anexos poderão solicitar via e-mail: comprasuatuma@gmail.com. 
 

Exigências de habilitação 
8.5. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 

Habilitação jurídica 
8.6. Cédula de identidade dos sócios, do Empresário Individual ou do procurador (este último quando for o 
caso). 
8.7. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual, Certificado da Condição 
do Microempreendedor Individual-CCMEI ou cédula de identidade em se tratando de pessoa física não 
empresária. 
8.8. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta comercial, 
tratando-se de sociedade empresária. 
8.9. Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade 
empresária. 
8.10. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 
sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 
8.11. Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
8.12. Os documentos dos subitens anteriores deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 
8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal e Estadual relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
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8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
8.21. Declaração que a licitante não realiza trabalho noturno, perigoso, ou insalubre a menores de dezoito e 
de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos 
 

Qualificação Econômico-Financeira 
8.22. Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, observadas as disposições da Lei nº 11.101/2005, e ainda a certidão negativa de 
execução fiscal estadual e execução fiscal municipal (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
8.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 
8.24. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);  
8.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 
8.26. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos.  
8.27. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
8.28. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital 
mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% [dez por cento] do valor total estimado da contratação. 
8.29. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 65, §1º). 
8.30. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor e registrado na JUCEA. 
 

Qualificação Técnica 
8.31. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
8.31.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico 
do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
 

a) Comprovação da licitante possuir em seu quadro técnico pelo menos 01 (um) Engenheiro Civil, registrado 
através da anotação expressa certificada pelo registro de pessoa jurídica do órgão competente CREA, como 
responsável técnico pela empresa licitante. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima 
elencados deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da 
proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio 
de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em 
Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o 
licitante. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de 
regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas no Art. 156 da Lei 14.133. No decorrer da 
obra o responsável técnico referido acima poderá ser substituído por profissional de experiência equivalente 
ou superior, desde que aprovado pela Administração. 
 

b) Apresentação de certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo CREA (Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia), em quantidades suficientes que demonstrem capacidade operacional na execução 
de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. Neste caso deverá 
ser comprovado quantidade mínima do serviço identificado na tabela abaixo: 
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Parcela de Maior Relevância UND 
QTD  

(em licitação) 
QTD 

(mínima) 
Percentual 

(%) 

EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO COM APLICAÇÃO 
DE CONCRETO ASFÁLTICO (AQUISIÇÃO EM USINA) E 
PINTURA DE LIGAÇÃO. 

M2 513,17 256,585 50,00 

 

c) Declaração formal indicando que possui instalações e aparelhamento adequado e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos. 
 

d) Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), 
conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade. 
 

e) Declaração emitida pelo licitante de que possui pleno conhecimento do objeto e das condições de sua 
execução e ainda das peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por 
sua proposta e que sua opção em não realizar a Vistoria não será utilizada para quaisquer questionamentos 
futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. A visita técnica será facultativa, 
caso a licitante deseja realiza-la deverá apresentar o Atestado de Visita devidamente assinado pelo servidor 
responsável pela contratante. 
 

8.32. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante. 
8.32.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 
empresa licitante. 
8.32.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 
8.32.3. Apresentar Certificado de Regularidade – CR junto ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis (https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/certificado-de-regularidade). 
 
9. DA DESCLASSIFICAÇÃO 
9.1. Serão desclassificadas: 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no projeto básico e edital; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 
f) as propostas que não apresentarem o prazo de entrega à respectiva execução. 
 
10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
10.1. Diante do quantitativo estipulado foi possível obter o valor referente à futura contratação, realizando a 
composição do serviço de acordo com as normas técnicas, com base na tabela referencial SINAPI – 12/2023 
utilizada para orçar este objeto. 
10.2. Para tanto utilizou-se como referencial de custos a Tabela SINAPI – 12/2023 com desoneração para 
construção de rodovias e ferrovias um BDI de 29,77% e com desoneração para fornecimento de materiais e 
equipamentos um BDI de 16,55%, para execução global do objeto. 
 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município. 
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: Projeto Atividade: 15.451.0091.2028 - 
Recuperação de Ruas e Avenidas; Elemento de Despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros - Pessoa 
jurídica; Fonte: 010 – Recursos próprios. 
11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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12. DECLARAÇÃO 
12.1. Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à Autoridade competente 
ordenador de despesas para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências 
cabíveis. 
 

São Sebastião do Uatumã/AM, 08 de março de 2024. 
 

 
ADRIANO ARAÚJO RODRIGUES 

Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento 

Decreto nº 146/2022 
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PREÂMBULO 
 
Torna-se público que o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ, pessoa jurídica de 
direito público, com seus atos constitutivos devidamente inscritos no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
CNPJ, sob o nº 04.628.418/0001-07, através do Senhor JANDER PAES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal, 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, à Lei Complementar nº 123, de 2006 e alterações, Lei Complementar nº 147, de 2014 e Decreto nº 
011, de 11 de janeiro de 2024, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos. 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 - PMSSU 

OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS (CBUQ) NO MUNICÍPIO DE SÃO 
SEBASTIÃO DO UATUMÃ/AM 

LOCAL: 
O Pregão (Eletrônico) será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, no 
endereço https://www.licitanet.com.br/ - “Acesso identificado” 

DATA: 10 DE ABRIL DE 2024 

HORÁRIO: 08H30MIN 

REFERÊNCIA DE 
HORÁRIO: 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF e, dessa 
forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

PROCESSO LICITATÓRIO 0131/2024 - SEMINFRA 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 

MODO DISPUTA ABERTO 

TIPO JULGAMENTO MENOR PREÇO POR GLOBAL 

PREFERÊNCIA 
ME/EPP/EQUIPARADAS NÃO 

VISTORIA: 

É opcional. Porém caso haja interesse em realizá-la, o licitante deverá agendá-la 
antecipadamente, junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transportes e Serviços 
Urbanos pelo e-mail: semintrasu.ssu@gmail.com. A visita será acompanhada por 
engenheiro da Prefeitura, que após a sua realização, emitirá o Atestado de 
Visita/Declaração. A não realização da Vistoria não constitui motivo para a inabilitação do 
licitante. Porém, considerando a faculdade pela realização da vistoria, os licitantes que 
não a efetuarem não poderão alegar desconhecimento das condições existentes no local 
onde serão executados os serviços, como justificativa para se eximirem das obrigações 
decorrentes desta licitação. 

OBSERVAÇÃO: 
Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário. 

 
O Pregão (Eletrônico) será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor 
do Município de São Sebastião do Uatumã, denominado Pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento 
de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "LICITANET", constante da página eletrônica 
https://www.licitanet.com.br/. 
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1. DO OBJETO 
1.1 O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS (CBUQ) NO MUNICÍPIO DE SÃO 
SEBASTIÃO DO UATUMÃ/AM, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 
1.2 A licitação será realizada em único item e o critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. DOS RECURSOS FINANCEIROS  
2.1 Os recursos para atender ao cumprimento do presente instrumento correrão à conta da dotação 
orçamentária do presente exercício, a saber: Projeto Atividade: 15.451.0091.2028 - Recuperação de Ruas e 
Avenidas; Elemento de Despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros - Pessoa jurídica; Fonte: 010 – Recursos 
próprios. 
2.2 O valor global estimado de acordo com a Planilha Orçamentária e demais anexos, estes deverão ser 
solicitados no e-mail: comprasuatuma@gmail.com. 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF e no Licitanet (https://www.licitanet.com.br/). 
3.2 Caberá ao licitante interessado em participar do presente Pregão, na forma eletrônica: 
3.2.1 credenciar-se previamente no Sistema Eletrônico do Licitanet (https://www.licitanet.com.br/); 
3.2.2 remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema ou correio eletrônico, os documentos de 
habilitação e a proposta quando classificado em primeiro lugar, e os documentos complementares; 
3.2.3 responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema, do órgão ou da entidade promotora da 
licitação, por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
3.2.4 acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo 
ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão; 
3.2.5 comunicar imediatamente ao provedor do sistema, qualquer acontecimento que possa comprometer o 
sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
3.2.6 utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do certame na forma eletrônica; e 
3.2.7 solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 
3.2.8 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
3.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual-MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
3.3.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
3.4 Não poderão disputar esta licitação: 
3.4.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.4.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.4.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico  ou do projeto 
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executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
3.4.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.4.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.4.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
3.4.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
3.4.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.4.9 pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
3.4.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
3.4.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.5 O impedimento de que trata o item 3.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em  substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 
3.6 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 3.4.2 e 3.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 
3.7 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
3.8 O disposto nos itens 3.4.2 e 3.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 
do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
3.9 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
3.10 A vedação de que trata o item 3.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
 
4. DA CONSULTA, ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÕES 
4.1 O Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos poderão ser adquiridos pelos interessados através de 
download no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de São Sebastião do Uatumã 
https://saosebastiaodouatuma.am.gov.br/ ou no Licitanet (https://www.licitanet.com.br/). 
4.2 Os licitantes poderão solicitar esclarecimentos aos termos deste Edital junto a Secretaria Municipal de 
Planejamento da Prefeitura Municipal de São Sebastião do Uatumã, até 03 (três) dias úteis antes da data 
designada para o recebimento das propostas, através do e-mail: comprasuatuma@gmail.com. 
4.2.1 No caso de ausência de solicitação, pelos licitantes, de esclarecimentos adicionais aos ora fornecidos, 
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pressupõe-se que os elementos constantes deste ato convocatório são suficientemente claros e precisos, não 
cabendo, portanto, posteriormente, qualquer reclamação. 
4.3 As impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas por qualquer cidadão, devendo ser 
protocolada até 03 (três) dias úteis antes da data designada para o recebimento das propostas, mediante 
petição a ser encaminhada preferencialmente na plataforma Licitanet (https://www.licitanet.com.br/), ou em 
caso de indisponibilidade poderá ser encaminhada via e-mail, a saber  comprasuatuma@gmail.com. 
4.4 A petição deverá ser assinada pelo cidadão ou pelo licitante, acompanhada de cópia de seu documento de 
identificação e CPF, ou pelo representante legal do licitante, com indicação de sua razão social, número do 
CNPJ e endereço, número do documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de 
representação legal (contrato social). 
4.5 Serão consideradas INTEMPESTIVAS, as impugnações endereçadas por outras formas ou por outros 
endereços eletrônicos, que por essa razão não sejam recebidas pelo(a) Pregoeiro(a) no prazo estabelecido. 
4.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
4.7 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo(a) 
Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 
4.8 Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando a alteração 
não afetar a formulação das propostas, conforme art. 55, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
4.8.1 A decisão do(a) Pregoeiro(a) será enviada ao impugnante por e-mail e disponibilizada na plataforma da 
Licitanet (https://www.licitanet.com.br/) para conhecimento de todos os interessados. 
4.8.2 Se houver alteração na data da licitação a mesma será publicada no Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios do Estado do Amazonas e no site da Prefeitura https://saosebastiaodouatuma.am.gov.br/. 
 
5. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
5.1 O Pregão, na sua forma eletrônica, será realizado em sessão pública, por meio de INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, através do Sistema Licitanet 
(https://www.licitanet.com.br/). 
5.2 Os trabalhos serão conduzidos por Pregoeiro(a) designado(a) pelo Município de São Sebastião do Uatumã, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema Eletrônico “Licitações” 
constante na página eletrônica indicada no subitem anterior. 
5.3 O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente Edital, para o 
credenciamento junto ao provedor do sistema, para participação da licitação, bem como, o cadastramento e 
a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa. 
5.4 O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, 
as seguintes atribuições: 
5.4.1 Conduzir a sessão pública; 
5.4.2 Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao Edital e aos Anexos, 
além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
5.4.3 Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no Edital; 
5.4.4 Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
5.4.5 Verificar e julgar as condições de habilitação; 
5.4.6 Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua 
validade jurídica; 
5.4.7 Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente, quando mantiver 
sua decisão; 
5.4.8 Indicar o vencedor do certame; 
5.4.9 Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
5.4.10 Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua adjudicação e 
homologação. 
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6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 
6.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico da Licitanet 
(https://www.licitanet.com.br/), até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, a 
Proposta Comercial e todos os documentos de habilitação. 
6.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que: 
6.3.1 atende aos requisitos de habilitação; 
6.3.2 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021, em se tratando de licitante enquadrado como microempresa, empresa 
de pequeno porte ou equiparada; 
6.3.3 cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, em se tratando de licitante 
organizado em cooperativa. 
6.4 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa. 
6.5 A falsidade da declaração de que trata os subitens 6.3.2 ou 6.3.3 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
6.6 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 
de lances. 
6.7 Serão disponibilizados para acesso público, os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação dos documentos de habilitação, após a fase de envio de lances. 
6.8 Desde que disponibilizada a funcionalidade no Sistema Eletrônico, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 
6.8.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
6.8.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 
intervalo de que trata o subitem acima. 
6.9 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no Sistema Eletrônico 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
6.9.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 
por menor preço; e 
6.9.2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 
6.10 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do subitem 6.9 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
6.11 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no Sistema Eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
6.12 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do Sistema Eletrônico qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
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7.1.1 Valor; 
7.1.2 Marca/Modelo (se for o caso); 
7.1.3 Fabricante (se for o caso); 
7.1.4 Descrição do objeto, contendo informações que atendam as especificações técnicas do Anexo I e Anexo 
II, e planilhas orçamentárias. 
7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
7.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de 
tributação pelo Simples Nacional. 
7.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico e Estudo Técnico Preliminar e demais anexos, assumindo 
o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
7.9 Após a etapa de lances e negociação, o licitante classificado em primeiro lugar terá o prazo máximo de 02 
(duas) horas para envio, por meio do Sistema Eletrônico, da proposta adequada ao último lance, conforme 
modelo constante do Anexo IV. 
7.10 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico Licitanet (https://www.licitanet.com.br/), na data, horário e local indicados neste Edital. 
8.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
8.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 
8.2.3 A não desclassificação da proposta, não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 
8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes. 
8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
8.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item. 
8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 
8.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.  
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8.9 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% (um por cento). 
8.10 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
8.11 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
8.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
8.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de 
duração da sessão pública. 
8.12.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 2 (dois) minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
8.12.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
8.13 Após o reinício previsto nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a 
ordem crescente de valores. 
8.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 
8.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.16 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva da licitação, o Sistema 
Eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
8.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.19 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
8.19.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 
8.19.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
8.19.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
8.19.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.19.5 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
8.19.5.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
8.19.5.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
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8.19.5.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
8.19.5.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
8.19.6 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 
8.19.6.1 empresas estabelecidas no território do Estado; 
8.19.6.2 empresas brasileiras; 
8.19.6.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
8.19.6.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 
8.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
8.20.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
8.20.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.20.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
8.20.4 O(A) pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
8.20.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
8.21 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
9. DA FASE DE JULGAMENTO 
9.1 Após o encerramento da fase de apresentação de propostas, o(a) Pregoeiro(a) classificará as propostas 
por ordem decrescente de vantajosidade. 
9.2 Quando a proposta do primeiro classificado estiver acima do orçamento estimado, o(a) Pregoeiro(a) 
poderá negociar com o licitante condições mais vantajosas à Administração Pública. 
9.3 A negociação de que trata o subitem 9.2 poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, após a negociação, for desclassificado por sua proposta 
permanecer superior ao orçamento estimado. 
9.4 Encerrada a etapa competitiva do processo, poderão ser divulgados os custos dos itens ou das etapas do 
orçamento estimado que estiverem abaixo dos custos ou das etapas ofertados pelo licitante da melhor 
proposta, para fins de reelaboração da planilha com os valores adequados ao lance vencedor 
9.5 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item Erro! Fonte de referência não encontrada. do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
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d) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica mantido pelo Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/ 
9.6 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
9.7 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o(a) 
Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
9.8 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
9.9 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, 
art. 29, §2º). 
9.10 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
9.11 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
9.12 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, havendo dúvidas quanto a idoneidade da informação, a Pregoeira poderá verificará 
se faz jus ao benefício, através de diligência junto ao Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis 
do último exercício social, já exigíveis. 
9.13 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará 
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
9.14 Será desclassificada a proposta vencedora que:  
a) contiver vícios insanáveis; 
b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Anexo I e Anexo II; 
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
9.15 O(A) Pregoeiro(a) poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta ou exigir do licitante 
que ela seja demonstrada. 
9.16 Em sede de diligência somente é possível a aceitação de novos documentos quando: 
a) necessários para complementar informações acerca dos documentos já apresentados pelo licitante e que 
se refiram a fato já existente à época da abertura do certame; 
b) destinado à atualização de documentos vencidos após a data de recebimento das propostas. 
9.17 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
9.18 Encerrado o julgamento, será disponibilizada a respectiva ata, com a ordem de classificação das 
propostas. 
 
10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
10.1 Os documentos previstos no Projeto Básico, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
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a) Habilitação Jurídica; 
b) Qualificação Técnica- Profissional e Operacional; 
c) Qualificação Econômico-financeira; 
d) Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista; 
e) Atendimento das disposições do Art. 7º, inciso XXXIII da CF; 
f) Declaração de desimpedimento de participar em licitações. 
10.2 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
10.3 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 
10.4 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 
10.5 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
10.6 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
10.6.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
10.7 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, 
art. 7º, caput). 
10.7.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
10.8 A verificação pelo(a) pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
10.8.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por 
meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do(a) pregoeiro(a). 
10.9 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação 
ao licitante vencedor. 
10.9.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico e deste Edital somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 
mais bem classificado. 
10.10 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
10.10.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
10.10.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
10.11 Na análise dos documentos de habilitação, o(a) pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
10.12 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) pregoeiro(a) examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 0. 
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10.13 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
10.14 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Cédula de identidade dos sócios, do Empresário Individual ou do procurador (este último quando for 
o caso). 
b) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual, Certificado da Condição 
do Microempreendedor Individual-CCMEI ou cédula de identidade em se tratando de pessoa física não 
empresária. 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta comercial, 
tratando-se de sociedade empresária. 
d) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade 
empresária. 
e) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 
sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 
f) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
10.15 Os documentos dos subitens anteriores deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
10.16 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal e Estadual relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
f) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
10.17 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
10.18 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
10.19 Declaração que a licitante não realiza trabalho noturno, perigoso, ou insalubre a menores de dezoito e 
de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 
10.20 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, observadas as disposições da Lei nº 11.101/2005, e ainda a certidão negativa de execução 
fiscal estadual e execução fiscal municipal (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 
1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);  
2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação 
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 
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3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos.  
c) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED. 
d) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital 
mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% [dez por cento] do valor total estimado da contratação. 
e) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 65, §1º). 
f) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor e registrado na JUCEA. 
10.21 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
10.21.1 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
10.21.1.1 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico 
do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
 
a) Comprovação da licitante possuir em seu quadro técnico pelo menos 01 (um) Engenheiro Civil, registrado 
através da anotação expressa certificada pelo registro de pessoa jurídica do órgão competente CREA, como 
responsável técnico pela empresa licitante. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima 
elencados deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da 
proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio 
de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em 
Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o 
licitante. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de 
regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas no Art. 156 da Lei 14.133. No decorrer da 
obra o responsável técnico referido acima poderá ser substituído por profissional de experiência equivalente 
ou superior, desde que aprovado pela Administração. 
 
b) Apresentação de certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo CREA (Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia), em quantidades suficientes que demonstrem capacidade operacional na execução 
de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. Neste caso deverá 
ser comprovado quantidade mínima do serviço identificado na tabela abaixo: 
 

Parcela de Maior Relevância UND 
QTD 

(em licitação) 
QTD 

(mínima) 
Percentual 

(%) 

EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO COM APLICAÇÃO DE 
CONCRETO ASFÁLTICO (AQUISIÇÃO EM USINA) E PINTURA DE 
LIGAÇÃO. 

M2 513,17 256,585 50,00 

 
c) Declaração formal indicando que possui instalações e aparelhamento adequado e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos (Modelo ANEXO VII). 
 
d) Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), 
conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade. 
 
e) Declaração emitida pelo licitante de que possui pleno conhecimento do objeto e das condições de sua 
execução e ainda das peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por 
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sua proposta e que sua opção em não realizar a Vistoria não será utilizada para quaisquer questionamentos 
futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. A visita técnica será facultativa, 
caso a licitante deseja realiza-la deverá apresentar o Atestado de Visita devidamente assinado pelo servidor 
responsável pela contratante (Modelo ANEXO VII). 
 
10.21.2 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante. 
10.21.2.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 
empresa licitante. 
10.21.2.2 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 
10.21.3 Apresentar Certificado de Regularidade – CR junto ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis (https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/certificado-de-
regularidade). 
10.22 DECLARAÇÃO PARA OUTRAS COMPROVAÇÕES, em conformidade com o modelo constante do Anexo 
V: 
a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação; 
b) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
c) Declaração de que inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação na licitação, bem como que se 
compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes; 
d) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 
e) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
f) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
g) No caso de licitante organizado em cooperativa, deverá declarar ainda, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021; 
h) No caso de licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada deverá 
declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021, conforme modelo constante do Anexo VI. 
i) Declaração de que está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e 
dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do objeto 
licitado, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a 
esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 
10.23 Será processada a abertura dos documentos de habilitação no sistema apenas do licitante vencedor. 
10.24 Os licitantes que não apresentarem todos os documentos acima exigidos, ou que os apresentarem 
incompletos, incorretos, serão considerados inabilitados, desde que não possam ser saneados. 
10.25 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, 
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art. 7º, caput). 
10.26 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
10.27 Os documentos exigidos, quando não contiverem o prazo de validade expressamente determinado, não 
poderão ter suas datas de expedição anteriores a mais de 90 (noventa) dias, contados da data da abertura da 
sessão. 
10.28 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia autenticada ou 
cópia simples, e serão recebidos pelo(a) Pregoeiro(a)/Equipe de Apoio, que se julgar  necessário, verificará a 
sua autenticidade e veracidade. Caso for necessário, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar o documento original, 
para que verifique-se a autenticidade do mesmo. 
10.29 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno porte e 
equiparadas somente será exigida para efeito de contratação, porém, será obrigatória durante a fase de 
habilitação a apresentação dos documentos indicados no subitem 10.16, ainda que veiculem restrições 
impeditivas à referida comprovação; 
10.29.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da 
homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da  Administração, para a regularização da 
documentação com emissão de certidões negativas ou positivas com efeito de negativas; 
10.29.2 Durante o decurso do prazo referido no subitem 10.29.1, o licitante enquadrado como microempresa 
ou empresa de pequeno porte que apresentar os documentos de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo com 
restrição, será considerada habilitado e permanecerá no processo. 
10.29.3 A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 10.29.1 implicará na decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em 
sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 
10.30 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto. 
10.31 Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, o licitante será habilitado 
e declarado vencedor do certame. 
10.32 Se o licitante desatender às exigências para a habilitação, a Pregoeira, respeitada a ordem de 
classificação, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a 
sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado 
vencedor. 
10.33 Por meio de aviso lançado no sistema, a Pregoeira informará aos demais licitantes que poderão 
consultar as informações cadastrais do licitante vencedor com o uso da opção disponibilizada no próprio 
sistema para tanto. 
10.34 Do resultado do julgamento da habilitação, caberá recurso na forma definida no presente Edital. 
 
11. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1 As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre a Prefeitura do  Município de São 
Sebastião do Uatumã/AM, e a Proponente vencedora da licitação,  serão formalizadas através de Contrato, 
observando-se as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório, seus anexos e na Legislação 
vigente, bem como na proposta vencedora. 
11.2 A Licitante vencedora será convocada formalmente pela Prefeitura do  Município de São Sebastião do 
Uatumã/AM, para assinar o Contrato, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da 
notificação emitida pela Prefeitura Municipal, que ocorrerá depois da adjudicação/homologação, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 90, parágrafo 5 da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2.021. 
11.3 O prazo estipulado no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, quando solicitado pela 
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Licitante vencedora, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal. 
11.4 Na ocorrência do estabelecido no item 11.2, poderá a Prefeitura do  Município de São Sebastião do 
Uatumã/AM, convocar os Licitantes remanescentes na ordem de classificação final, para fazê-lo em igual prazo 
e nas condições do primeiro classificado ou revogar a licitação. 
11.5 Se, por ocasião da formalização da assinatura do Contrato, as certidões de regularidade de débito da 
Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
da Fazenda Nacional (Certidão Conjunta Negativa de Débitos (ou positiva com efeito de negativa) relativa a 
Tributos Federais e a Dívida Ativa da União) e Regularidade perante o Ministério Trabalho (Certidão Negativa 
(ou positiva com efeito de negativa) de Débitos Trabalhistas), estiverem com os prazos de validade vencidos, 
o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do 
processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada. 
11.5.1 Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a Adjudicatária será notificada 
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, mediante a apresentação das 
certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 
11.6 Quando a Adjudicatária deixar de comprovar a regularidade fiscal, social e trabalhista, nos moldes do que 
foi prescrito neste Edital, ou convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a situação 
regular de que trata o subitem 11.5, ou se recusar a assinar o Contrato, serão convocadas as demais licitantes 
classificadas para participar de nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração da assinatura do 
Contrato. 
11.7 A fiscalização e a determinação dos serviços ficarão a cargo da Secretaria requisitante. 
11.8 O Contrato será rescindido, unilateralmente, pela Administração Pública, independentemente de 
Interpelação Judicial ou Extrajudicial, salvo motivo de força maior, plenamente justificado, caso se verifique 
quaisquer das hipóteses arroladas no artigo 137 da Lei  Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2.021, de modo 
previsto no artigo 138, com as consequências estabelecidas no artigo 139, todos da referida Lei Federal, não 
cabendo qualquer indenização à Licitante vencedora. 
11.9 A Licitante vencedora se obriga a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas, os acréscimos e as 
supressões que se fizerem necessários até o limite determinado em Lei (artigo 125, da Lei Federal n° 
14.133/2.021). 
11.10 O recebimento, do objeto do presente Instrumento, dar-se-á conforme estipulado no Projeto Básico e 
Estudo Técnico Preliminar. 
11.10.1 Ocorrerá a rejeição no recebimento dos serviços/fornecimento se estes não estiverem em 
conformidade com o presente Instrumento Convocatório. 
11.10.2 Independentemente da aceitação, o(a) Licitante vencedor(a) garantirá a qualidade da prestação dos 
serviços/fornecimento, obrigando-se a corrigir/reparar quando estiver em desacordo. 
11.11 O prazo de vigência do Contrato, objeto do presente Edital, será de até 150 (cento e cinquenta) dias, 
contados da data de assinatura do contrato. 
11.11.1 O prazo para a execução será de 120 (cento e vinte) dias iniciando-se a partir da emissão da Ordem 
de Serviços. 
11.12 A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. 
11.13 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
 
12. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
12.1 Decididos os recursos, quando houver, e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 
12.2 A Adjudicação será feita pelo menor preço global, à Proponente que, atendendo a todas as condições 
expressas neste Edital e seus Anexos, for classificada em primeiro lugar de acordo com o critério de julgamento 
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estabelecido neste edital. 
12.3 A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de 
recurso e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a adjudicação do objeto do certame 
à licitante vencedora e a devida homologação. 
12.4 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à 
sessão pública do Pregão constarão de ata divu1gada no sistema eletrônico, sendo que essa ata estará 
disponível no site. 
13. DOS RECURSOS 
13.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
13.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da manifestação de interpor recurso e/ou do 
encerramento da sessão. 
13.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
13.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
13.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
13.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 
ata de habilitação ou inabilitação; 
13.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
13.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema, contendo razão social, CNPJ, 
endereço da empresa, rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado do 
licitante, acompanhado de cópia do documento de identificação do signatário e comprovante do poder de 
representação legal. 
13.4.1 O(A) Pregoeiro(a) não se responsabiliza por memoriais de recursos e contrarrazões endereçados por 
outras formas, e que, por isso, sejam intempestivos ou não sejam recebidos. 
13.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
13.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
13.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
13.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
13.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
13.10 A decisão final acerca dos recursos interpostos, será divulgada no site da Licitanet 
(https://www.licitanet.com.br/) ou encaminhada via e-mails aos interessados. 
13.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados para defesa de seus 
interesses. 
 
14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
14.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
14.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
14.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
14.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
14.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
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14.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
14.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 
14.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
14.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
14.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 
14.1.5 fraudar a licitação 
14.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
14.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
14.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
14.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
14.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
14.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
14.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
14.2.1 advertência;  
14.2.2 multa; 
14.2.3 impedimento de licitar e contratar e 
14.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
14.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
14.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 
14.3.2 as peculiaridades do caso concreto 
14.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
14.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 
14.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
14.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
14.4.1 Para as infrações previstas nos itens 0, 0 e 0, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
14.4.2 Para as infrações previstas nos itens 0, 0, 0, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do 
contrato licitado. 
14.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
14.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
14.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 0, 0 e 0, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 
e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
14.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 0, 0, 0, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 0, 0 e 0 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 
14.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 0, 
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caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da 
IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
14.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  
14.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
14.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 
 
15. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO, PAGAMENTO E DE REAJUSTE 
15.1 Prevalecerão as condições de pagamento e de reajuste os constantes no Anexo I e Anexo III. 
 
16. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
16.1 As condições de gestão e fiscalização constam do Anexo I e Anexo III. 
 
17. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO E/OU ENTREGA DO OBJETO 
17.1 As condições de execução do serviço e/ou entrega do objeto constam do Anexo I e do Anexo III. 
 
18. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
18.1 As condições DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS constam do Anexo III. 
 
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
19.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
19.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 
19.4 A sessão que porventura extrapolar o horário de funcionamento da Prefeitura (17:00 horas), poderá ser 
suspensa e terá sua continuidade marcada para as 08:00 horas do dia útil subsequente. 
19.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
19.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  
19.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo licitatório. 
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19.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
19.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
19.20 O Edital e seus anexos estão disponíveis, no endereço eletrônico (https://www.santafedosul.sp.gov.br). 
19.21 Havendo divergência entre as informações do edital e seus anexos, e os dados informados no sistema 
Licitanet (https://www.licitanet.com.br/), prevalecerá o que estiver estabelecido primeiramente no Anexo I e 
Anexo II, posteriormente no instrumento Convocatório. 
19.22 Havendo divergências entre a ordem dos itens constantes no Edital e seus Anexos e na plataforma 
Licitanet (https://www.licitanet.com.br/) prevalecerá a ordem informada no sistema Licitanet 
(https://www.licitanet.com.br/), cabendo ao licitante se atentar quanto as informações inseridas neste. 
19.23 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da Comarca do Município de São Sebastião do Uatumã/AM. 
19.24 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar – ETP (apartado) 
ANEXO II – Projeto Básico (apartado) 
ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 
ANEXO IV - Modelo de Proposta Atualizada (Somente para a empresa vencedora); 
ANEXO V - Modelo de Declaração para Outras Comprovações; 
ANEXO VI - Modelo Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
ANEXO VII - Modelo de Declaração de Capacidade Operacional. 
 

São Sebastião do Uatumã/AM, 25 de março de 2024 
 
 

ADRIANO ARAÚJO RODRIGUES 
Secretário Municipal de Administração 

e Planejamento 
Decreto nº 146/2022 
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ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 
 
 
 
 
 

DOCUMENTO APARTADO 
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ANEXO II – PROJETO BÁSICO 
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº XX/2024, FIRMADO ENTRE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ POR 
INTERMÉDIO DA XXXXXXX E A EMPRESA XXXXXX, 
OBJETIVANDO A XXXXXXXXXX, nos termos abaixo 
aduzidos: 

 
Aos XX (xxxxxx) dia do mês de xxxxx do ano de 2024, neste município de São Sebastião do Uatumã/AM, na 
sede da Prefeitura Municipal, situada na Rua Justino de Melo, nº 175 – Bairro Centro, CEP 69.135-000, 
presentes a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ, pessoa jurídica de direito público, 
com seus atos constitutivos devidamente inscritos no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o nº 
04.628.418/0001-07, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal, o Sr. JANDER PAES DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 
1429351-0 SSP/AM e CPF nº 721.748.382-49, com domicilio no município de São Sebastiao do Uatumã – AM, 
e no outro a empresa XXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com seus atos constitutivos 
devidamente inscritos no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o nº XXXXXXXXXXXXXX, com sede 
na XXXXXXXXXXXXXX, adiante designada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por seu 
representante legal o(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro(a), casado(a), xxxxxxx, portador da 
xxxxxxxxxxxx e do CPF nº xxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado xxxxxxxxxxxxxx, tendo em vista o despacho 
exarado pelo Sr. Prefeito Municipal de São Sebastião do Uatumã na presença das testemunhas adiante 
nominadas, em consequência do resultado da Licitação, na modalidade PREGÃO XXXXX Nº XXX/2024 – 
PMSSU, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº XXX/2024 – XXXX, doravante referido 
por PROCESSO, é assinado o presente CONTRATO, conforme minuta no que lhe é aplicável, que se regerá pelas 
disposições da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa qualificada para execução de 
Recapeamento Asfáltico em diversas ruas do município, com fornecimento de materiais/equipamentos e mão 
de obra, nesta cidade de São Sebastião do Uatumã, por tempo determinado, conforme condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos, nas condições estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar. 
1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) O Estudo Técnico Preliminar; 
b) O Edital da Licitação; 
c) A Proposta do contratado; 
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 O prazo de vigência do contrato será de até 150 (cento e cinquenta) dias, contados da data de assinatura 
do contrato. 
2.2 O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do Art. 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Estudo Técnico Preliminar e seus 
anexos. 
 
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1 O valor total da contratação é de R$ .......... ( ) 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão das medições apresentadas, destacando-se que a retenção tributária correspondente será 
realizada pelo setor competente, no ato de cada pagamento. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1 O pagamento poderá ser parcelado de acordo com a evolução da obra demonstrada em Planilha de 
Medição apresentada pela contratada e atestada pelo responsável técnico da contratante após realizada 
vistoria “in loco”. 
6.2 O pagamento se dará em até 10 (dez) dias da liquidação da respectiva Nota Fiscal, 
devidamente atestada pelo gestor do contrato, preferencialmente mediante crédito em conta corrente 
da CONTRATADA a saber: . 
6.3 Os recursos de responsabilidade do Estado serão repassados ao Município, após a expedição da ordem 
de serviços, em conformidade com o Decreto nº 66.173 de 26 de outubro de 2021. 
6.4 As medições serão calculadas com base nas quantidades de serviços executados e considerando os 
preços unitários de planilha de preços da CONTRATADA. 
6.4.1 As medições serão conferidas pela Secretaria de Obras e Serviços Públicos da CONTRATANTE. 
6.4.2 No caso de devolução das faturas, por alguma inexatidão que apresentem, o prazo para pagamento será 
contado da reapresentação e aceitação destas ao Setor de Contabilidade do Município. 
6.5 A Secretaria de Finanças por ocasião do pagamento, fará a retenção dos impostos que couber. 
6.6 A(s) nota(s) fiscal(is) somente será(ão) expedida(s) após o recebimento, pela empresa, da aprovação 
do(s) pedido(s) de medição(ões). Deverá constar no corpo da Nota, os seguintes dizeres, para o devido 
processamento contábil: “Pregão xxxxx nº xx/xxx - Processo nº xxxxx - Pago com Recurso Próprio - 
Discriminar os Valores referentes aos encargos (ISS, IRRF e INSS), e dados da conta bancária que será 
realizado o pagamento”. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em / / . 
7.2 Após o interregno de um ano, mediante pedido justificado da CONTRATADA e desde que deferido o 
pedido pela CONTRATANTE, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
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contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8 O reajuste será realizado por Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1 São obrigações do Contratante: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
h) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.2. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.2.1 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 
8.2.2 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.3 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2 Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 
9.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II); 
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9.5 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 
9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante; 
9.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 
9.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 
9.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 
9.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
9.21 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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9.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
9.23 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub 
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
10.7 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
10.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
10.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
10.12 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
11.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
11.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
11.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
11.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
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11.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
11.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 
11.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
11.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela administração; 
11.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 
11.1.5 Fraudar a licitação 
11.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
11.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
11.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
11.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
11.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
11.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei federal n.º 12.846, de 2013. 
11.2 Com fulcro na lei nº 14.133, de 2021, a administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
11.2.1 Advertência; 
11.2.2 Multa; 
11.2.3 Impedimento de licitar e contratar e; 
11.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
11.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 
11.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.3.4 Os danos que dela provierem para a administração pública; 
11.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
11.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
11.4.1 Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% (meio por cento) do 
valor do contrato licitado. 
11.5 Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 30% (trinta por 
cento) do valor do contrato licitado 
11.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
11.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
11.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 
11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da administração pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 
órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
11.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.9.1, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da lei n.º 14.133/2021. 
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11.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela administração, descrita no item 11.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 
§4º da in seges/me nº 73, de 2022. 
11.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
11.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
11.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1 O presente CONTRATO poderá ser extinto, observadas as disposições elencadas no Capítulo VIII - Das 
Hipóteses de Extinção dos Contratos - Artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 
13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO (art. 92, §1º) 
17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de São Sebastião do Uatumã/AM para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei nº 14.133/21. 
17.2 E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo. 
 

São Sebastião do Uatumã/AM, xx de xxxx de xxx. 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito Municipal 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
XXXXXXXXXX/Contratada 

 
 
 
Testemunhas: 
 
1ª ________________________ 
 
2ª________________________ 
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA ATUALIZADA 

(SOMENTE  PARA A EMPRESA VENCEDORA) 
(papel timbrado da empresa) 

 
À 
Prefeitura Municipal de São Sebastião do Uatumã. 
Ref.: Proposta Comercial ao Pregão Eletrônico nº xxxxx - Processo nº xxxxx. 
Dados da Licitante: razão social, CNPJ, IE, e-mail, telefone, endereço e dados bancários. 
Dados pessoais do responsável pela empresa licitante: (responsável pela assinatura do futuro contrato): 
 
 
 
 
 
 
 
Prezados Senhores, 
Apresentamos abaixo nossa proposta para execução de Recapeamento Asfáltico em diversas ruas do 
município, com fornecimento de materiais/equipamentos e mão de obra, nesta cidade de São Sebastião do 
Uatumã, por tempo determinado, conforme condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
VALOR GLOBAL: R$ ( ). 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: . 
PRAZO DE EXECUÇÃO: . 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias a contar da apresentação desta. 
 
DECLARAÇÕES: 
- Declaração de que nossa proposta foi elaborada de forma independente, conforme modelo anexo a este edital 
e que conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos 
à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013. 
- Declaramos que os preços acima indicados contemplam todas as despesas e custos diretos e indiretos 
incorridos na data da apresentação desta proposta, contemplando o atendimento a todas as especificações 
do objeto contidas no Projeto Básico. 
 
Observação: em anexo apresentamos a Planilha Orçamentária, o Cronograma Físico Financeiro e demais 
documentos exigidos no instrumento convocatório. 
 

São Sebastião do Uatumã/AM, XXX de xxxxx de 2024. 
 
Atenciosamente, 
 
 

Nome do REPRESENTANTE: 
CPF. (MF) nº/RG. nº 

Assinatura do representante 
 

DADOS DO RESPONSÁVEL LEGAL: 
Nome: 
RG: CPF: 
Endereço Completo: 

Estado Civil: 
Telefone: 

Profissão: Nacionalidade: 
E-mail: 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA OUTRAS COMPROVAÇÕES 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE São Sebastião do Uatumã 
 
Ref.: Pregão Eletrônico nº xxxxx/2024 - PMSSU 
Processo Administrativo nº 0131/2024 - SEMINFRA 
 
(Razão      Social      da      Empresa),  estabelecida na ...................................................... (endereço 
completo), inscrita no CNPJ sob nº ........................................... neste ato representada pelo seu 
(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 
 
DECLARAR, sob as penas da Lei e para fins de participação no presente certame, que: 
a) atende aos requisitos de habilitação; 
b) está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
c) inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação na licitação, bem como que se compromete a 
comunicar ocorrência de fatos supervenientes; 
d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ) 
 
Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
e) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
f) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
g) cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei  nº 14.133, de 2021, no caso de 
licitante organizado em cooperativa; 
i) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais 
sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do objeto licitado, não 
podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta 
contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 
 
Por ser verdade assina a presente. 
 

............./......., .........de...................de 2024 
Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
 Cargo do responsável/procurador 
N.° do CPF 



 
 
 

 

ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ 

End.: Rua Justino de Melo, 175, Centro, São Sebastião do Uatumã/AM  
CEP 69135-000 
E-mail: comprasuatuma@gmail.com 
Site: http://www.saosebastiaodouatuma.am.gov.br/ 
 

 
ANEXO VI - MODELO DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
Processo de nº 0131/2024 – SEMINFRA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxxxx/2024 – PMSSU 
 
OBJETO: Contratação de empresa qualificada para execução de Recapeamento Asfáltico em diversas ruas do 
município, com fornecimento de materiais/equipamentos e mão de obra, nesta cidade de São Sebastião do 
Uatumã, por tempo determinado, conforme condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
 
A empresa ..................................................., inscrita no CNPJ sob o nº.........................., por intermédio 
de seu representante legal, o (a) Sr. (a.). , portador (a) da Carteira de Identidade nº.............................., 
do CPF nº................................. DECLARA, para fins do disposto no item 10.1.7, letra h, do Edital do 
Pregão Eletrônico nº xxxxx/2024 – PMSSU, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei que 
esta empresa, na presente data: 
 
a) cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
 

............./......., .........de...................de 2024 
 
 
 
 

Nome do representante:......................................... 
RG nº............................ 

 
 
 
 
 
 

OBS.: Para efeito de aplicação da Lei Complementar nº123/06, as licitantes deverão apresentar está 
DECLARAÇÃO que estão enquadrados como ME ou EPP, conforme modelo acima, acompanhada da 
CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, ou documento que comprove o seu 
enquadramento, registrado em Cartório, para fins das prerrogativas da LC 123/06. 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE OPERACIONAL 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx 
 PROCESSO Nº xxx 
 
 
 
Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razão social da proponente), interessada em participar 
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxxx, promovido pela Prefeitura do Município de  São Sebastião do Uatumã, 
DECLARO, sob as penas da Lei que: 
 
a) Por ocasião da futura contratação, disporemos das instalações e aparelhamento adequado e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, até o término da obra; 
 
b) A empresa possui pleno conhecimento do objeto e das condições de sua execução e ainda das 
peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por sua proposta e que sua 
opção em não realizar a Vistoria não será utilizada para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 
desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. A visita técnica será facultativa, caso a licitante deseja 
realiza-la deverá apresentar o Atestado de Visita devidamente assinado pelo servidor responsável pela 
contratante. 
 
 
 

,    de de 2024. 
 
 
 
 
 

(assinatura) 
(nome e RG do representante legal da empresa 

 
 

 
 
  
 



 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ                         REPRESENTAÇÃO PREFEITURA DE 
SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ 
Rua Justino de Melo, nº 172- Centro                                                  Rua Ernesto Pinto Filho, n 07, sala 102 
– conjunto Shangrilla II –    CEP: 69.135-000                                                                              Parque 10 

de novembro. CEP: 69.054.692 
  

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

  

O Município de São Sebastião do Uatumã/AM, torna pública o PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 001/2024 - PMSSU, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS (CBUQ) NO 

MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ/AM, conforme 

especificações do edital, que será realizada no dia 10/04/2024 às 08h30min 

(horário de Brasília). Local de Abertura: por meio do endereço eletrônico 

https://www.licitanet.com.br/. Informações Complementares: Esse Pregão 

será regido pela Lei Federal 14.133/21 e suas demais disposições aplicáveis. O 

Edital poderá ser retirado por meio do endereço eletrônico 

https://www.licitanet.com.br/ ou no Portal da Transparência: 

https://saosebastiaodouatuma.am.gov.br/documentos/?grupo=1&n=LICITA%C3%

87%C3%95ES. 

 

São Sebastião do Uatumã/AM, 25 de março de 2024. 

 

JANDER PAES DE ALMEIDA 

Prefeito Municipal 

https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
https://saosebastiaodouatuma.am.gov.br/documentos/?grupo=1&n=LICITA%C3%87%C3%95ES
https://saosebastiaodouatuma.am.gov.br/documentos/?grupo=1&n=LICITA%C3%87%C3%95ES
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